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PROPOSTA DE PREÇOS 

À CPL — Comissão Permanente de Licitação e ao Prefeito Municipal 

A empresa VILSON LACERDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, com o nome de fantasia 
Lacerda e Advogados Associados, sociedade simples, representada pelo sócio administrador 
Vilson Lacerda Brasileiro, brasileiro, casado, advogado portador da OAB/PB 4201, CPF (MF) n° 
131.559.704-72 e pela sócia Luciana Santos da Costa Lacerda, brasileira, casada, advogada 
portadora da OAB/PB 17.110, CPF (MF) n° 007.646.484-97, inscrita no CNPJ sob o n° 
53.170.469/0001-35, Inscrição Municipal n° 1000003479 e Registro na 0ABPB2300350, com sede 
na Rua Vidal de Negreiros, n° 251, Centro — Patos/PB, vem apresentar proposta, para execução 
na íntegra, dos serviços que motivam o objeto do presente contrato, conforme descriminação de 
trabalho propostos abaixo: 

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha constante em nossa 
proposta, cujo preço total é de R$ 68.880,00 (Sessenta e oito mil, oitocentos e oitenta reais). 

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com mão-de-obra, encargos sociais, 
seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos 
necessários para execução completa dos serviços discriminados e seus anexos, salvo 
fornecimento de combustíveis entre a sede do escritório advocaticio e a sede do Município, por 
ocasião das viagens semanais. 

Declaramos que executaremos os serviços, obedecendo fielmente o que estabelecem as 
orientações constates na proposta e no contrato a ser firmado. 

Os preços dos serviços constantes em nossa proposta são fixos e irreajustáveis. 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT VALOR 
MENSAL 

VALOR 
GLOBAL 

1 

SERVIÇOS DISPONIBILIZADOS PELA 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS, PARA 
ASSESSORIA JURÍDICA - FUNÇÕES 
DESEMPENHADAS: Emissões de 
pareceres administrativos, 
acompanhamentos de atos da Gestão 
Municipal, elaboração de Projetos de Leis, 
elaboração de Decretos Administrativos, 
assessoria na elaboração de atos 
administrativos no âmbito do Gabinete do 
Prefeito e Secretarias Municipais, defesa do 
Município extra e judicialmente (defesa cível, 
defesa trabalhista, recursos e 
acompanhamentos dos mesmos para os 
Tribunais), Assessoria na área administrativa 
orientando o Prefeito e Secretários 
Municipais no cumprimento das leis e 
realizações de eventuais sindicâncias ou 
inquéritos administrativos, bem como 

Mês 12 5.740,00 68.880,00 

Impresso por convidado em 19/02/2025 19:54. Validação: 01E6.2F5E.CBF2.B9F5.92EF.5724.2A1B.DF9E. 
Proposta e Anexos - Vilson Lacerda Sociedade d... Doc. 08759/25. Data: 30/01/2025 12:08. Responsável: Manoel V. Simao.

2

2



orientação de aplicação correta de recursos 
municipais e de Convênios, defesa perante 
Pleno e Câmaras do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, caso sejam necessárias 
e não realizadas por outros profissionais, 
defesa do Município perante o Ministério 
Público Estadual e Federal, orientação no 
cumprimento dos percentuais constitucionais 
e infraconstitucionais, como FUNDEB, MDE, 
Saúde Pública, gastos de pessoal geral e 
específico. Elaboração de Plano de Cargos e 
Salários e Estatutos de Funcionários, 
inclusive do Magistério. Atendimentos 
virtuais e online (videoconferências), quando 
necessários, orientações em processos 
administrativos, para apurações de faltas 
cometidas por servidores e outros. 

Valor Proposta: R$ R$ 68.880,00 (Sessenta e oito mil, oitocentos e oitenta reais), sendo R$ 
5.740,00 por mês. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

DADOS BANCÁRIOS: 

Número da conta bancária: 91279-4 
Número e nome da agência:0151-1 
Banco: conta corrente do Banco do Brasil S/A 
Beneficiado: VILSON LACERDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Patos - PB, 04 de janeiro de 2025. 

VILSON LACERDA BRASILEIRO 
Sócio — Administrador- CPF n° 131.559.704-72 

OAB/PB N° 4201 

ogi»:1) 

LUCIANA SANTOS DA COSTA LACERDA 
Sócia — CPF n° 007.646.484-97 

OAB/PB 17.110 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

ASSESSORIA JURÍDICA 
ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 

PROCESSO N° 250106IN00001 
PARECER N° 001/2025 

CONTRAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO. Contratação de Serviços na 
área jurídica, na emissão de pareceres 
administrativos, acompanhamentos de atos 
da Gestão Municipal, elaboração de projetos 
de leis, elaboração de decretos 
administrativos, assessoria na elaboração de 
atos administrativos no âmbito do gabinete 
do prefeito e secretarias municipais, defesa 
do município extra e judicialmente (defesa 
civil, trabalhista, recurso e 
acompanhamentos dos mesmo para os 
tribunais), assessoria na área administrativa 
orientando o prefeito e secretários 
municipais no cumprimento das leis e 
realizações de eventuais sindicâncias ou 
inquérito administrativo, bem como 
orientação de aplicação correta de recursos 
municipais e convênios, defesa do prefeito 
perante pleno e Câmaras do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba, caso sejam 
necessárias e não realizadas por outros 
profissionais, defesa do municipal e do 
prefeito perante Ministério Público Estadual 
e Federal, orientação no cumprimento dos 
percentuais constitucionais e infra 
constitucionais, como FUNDEB, MDE, Saúde 
Pública, gasto de pessoal e especifico, 
elaboração de plano de cargos e salários e 
estatutos de funcionário inclusive do 
magistério, para Prefeitura de Manaíra/PB. 

O presente trata-se de Analise juridica de procedimento de 
contratação direta de Inexigibilidade, conforme solicitado pela equipe de 
licitação referente a Contratação de Serviços na área jurídica, na emissão 
de pareceres administrativos, acompanhamentos de atos da Gestão 
Municipal, elaboração de projetos de leis, elaboração de decretos 
administrativos, assessoria na elaboração de atos administrativos no 
âmbito do gabinete do prefeito e secretarias municipais, defesa do 
município extra e judicialmente (defesa civil, trabalhista, recurso e 
acompanhamentos dos mesmo para os tribunais), assessoria na área 
administrativa orientando o prefeito e secretários municipais no 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

cumprimento das leis e realizações de eventuais sindicâncias ou inquérito 
administrativo, bem como orientação de aplicação correta de recursos 
municipais e convênios, defesa do prefeito perante pleno e Câmaras do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, caso sejam necessárias e não 
realizadas por outros profissionais, defesa do municipal e do prefeito 
perante Ministério Público Estadual e Federal, orientação no cumprimento 
dos percentuais constitucionais e infra constitucionais, como FUNDEB, 
MDE, Saúde Pública, gasto de pessoal e especifico, elaboração de plano de 
cargos e salários e estatutos de funcionário inclusive do magistério, para 
Prefeitura de Manaíra/PB, tendo como possível contratada a empresa 
VILSON LACERDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ N°. 
53.170.469/0001-35, End.: Rua Avenida Vidal de Negreiros, 251, 
Patos/ PB. 

É O RELATÓRIO. 

Assim é exposto na lei, em seu art.74: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando 
inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
(•••) 
III - contratação dos seguintes serviços 
técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com 
profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos 
básicos ou projetos executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e 
auditorias financeiras ou tributárias; 

Veja-se que, de acordo com o citado dispositivo, o legislador faz 
uma lista exemplificativa de situações que podem caracterizar essa 
ausência de competição mencionada no caput, e, consequentemente, levar 
à inexigibilidade, incluindo-se aí as contratações de natureza 
predominantemente intelectual, cujo fornecedor tenha notória 
especialização na área. 

No § 30, a legislação explica como a Administração pode 
comprovar essa notoriedade. O que se depreende neste primeiro momento 
da análise das novas regras relacionadas à contratação dos serviços 
técnicos especializados é que para os processos de contratação direta, por 
inexigibilidade de licitação lançados sob o rito da Lei n° 14.133/2021, o 
Gestor deve iniciar a análise da questão identificando exatamente qual a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

necessidade da Administração e qual o meio mais adequado e eficiente de 
atender tal pretensão. 

Ou seja, é imprescindível que a Administração Pública apresente 
os motivos, após análise da sua realidade fática, e concluir, baseando-se 
em critérios objetivos, técnicos e facilmente demonstráveis, que aqueles 
específicos serviços contratados mediante licitação ou diretamente, via 
inexigibilidade, atenderão essencialmente ao interesse público. 

Caso a Administração possua meios de estabelecer critérios 
objetivos a viabilizar a competitividade entres os interessados, de acordo 
com os parâmetros legais, em face das características da demanda, 
entende-se, a princípio, que a contratação deve ser precedida de processo 
licitatório. Como já vimos, é esta a regra disposta no art. 37, inciso XXI, da 
CF. 

Ou seja, se o objeto puder ser executado com segurança, lisura e 
eficiência por qualquer outro profissional regularmente habilitado, não há 
razão para que se contrate diretamente. 

Se para atender à necessidade da Administração, todavia, ficar 
devidamente justificado e/ou motivado que a execução do objeto deverá se 
dar por intermédio de um profissional ou empresa cujo conceito, no campo 
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permitindo inferir que 
o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação 
do objeto do contrato, será o caso de realizar a contratação direta. Nesta 
situação, a Administração não possui de meios de eleger parâmetros 
objetivos a ensejar um processo competitivo, mediante o critério da técnica 
e preço, por exemplo, para a escolha do contratado. 

Veja-se que são as características técnicas do executor, 
traduzidas nos critérios elencados na lei (desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades) que justificam as 
razões da escolha do notório especialista em detrimento de outros 
profissionais disponíveis no mercado, inviabilizando, desta forma, a 
realização de uma competição entre os interessados. 

Atente-se que o requisito da notória especialização exigido na Lei 
não é a especialização comum, mas a especialização notória, ou seja, 
diferenciada, dotada de qualidade mais reconhecida, consagrada no 
respectivo ramo da atuação. Tal requisito encontra-se configurado nos 
atributos que destacam um determinado particular em relação aos demais, 
referindo-se à sua maior habilitação em executar o objeto do contrato. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 19:54. Validação: 1510.2803.D03D.DE9A.4E86.6262.044D.B7CE. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 08759/25. Data: 30/01/2025 12:08. Responsável: Manoel V. Simao.

6

6



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

A comprovação da notoriedade do especialista no seu campo de 
atuação, do conceito que ele possui entre os seus pares, do 
reconhecimento profissional que possui no âmbito do local da contratação, 
repise-se, é encargo que incumbe ao Gestor realizar, pautado nos 
requisitos legais citados acima, a fim de se evitar que as razões da escolha 
do contratado recaiam sobre a preferência do contratante, como acontece 
entre nas contratações entre particulares. 

O princípio da motivação deve estar presente em todo o processo 
de contratação direta, a fim de justificar que, em face da especificidade da 
situação fática, não seria oportunamente conveniente deixar a execução 
dos serviços a cargo de qualquer outro profissional da área, tendo em vista 
que o atendimento da demanda depende de fator subjetivo, intelectual do 
executor especialista. 

Desta maneira, entende-se que a análise da notória 
especialização do profissional sobrevém a identificação das necessidades 
da Administração que ensejaram a pretensa contratação. 

Em outras palavras, primeiro deverá ser definida a demanda, 
cuja finalidade precípua é o atendimento do interesse público, para depois 
ser escolhido o profissional mais adequado para sua plena satisfação, 
oportunidade em que será demonstrada, se for o caso, a 
imprescindibilidade da atuação de profissional com notória especialização 
para sua plena satisfação, apto a justificar a contratação mediante 
inexigibilidade. 

Ademais, é relevante ficar demonstrado também a pertinência 
temática entre a notória especialização do profissional ou da empresa com 
o objeto a ser contratado, uma vez que não se atenderia ao interesse 
público motivador da avença, se o exame da casuística revelar que o 
contratado não reúne os requisitos imprescindíveis para assegurar o 
atendimento eficiente da demanda. 
No mais, a contratação nos moldes insculpidos no inciso III, do art. 74, da 
Lei n° 14.333/21, possui natureza personalíssima, com postura restritiva 
com relação a possibilidade de subcontratação ou atuação de terceiros no 
contrato firmado e deve observar os critérios inaugurais lançados no art. 
72, deste Diploma Legal, que elenca os seguintes documentos para instruir 
o "processo de contratação direta": 

Art. 72. O processo de contratação direta, 
que compreende os casos de inexigibilidade e 
de dispensa de licitação, deverá ser instruído 
com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda 
e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

análise de riscos, termo de referência, 
projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser 
calculada na forma estabelecida no art. 23 
desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se 
for o caso, que demonstrem o atendimento 
dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado 
preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a 
contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico 
oficial. 

Registre-se que a estimativa de preço deverá ser realizada de 
acordo com a previsão do artigo 23, o qual dispõe: "Art. 23. O valor 
previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de 
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto." Assim, a razoabilidade dos gastos empreendidos, de igual modo, 
deve estar demonstrado nos autos, comprovando que os preços pactuados 
se encontram em consonância com aqueles referendados no mercado. No 
caso da contratação direta do notório especialista, a justificativa do preço 
deve pautar-se na demonstração dos valores pactuados em contratações 
anteriores deste com órgãos públicos, que guardem semelhança nos 
objetos. 

É importante enfatizar que o arcabouço legislativo analisado 
neste opinativo revela o papel de destaque atribuído ao Gestor em todo 
procedimento instaurado, necessitando uma atuação muito mais 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

fundamentada e pautada na motivação de seus atos, demonstrando de 
forma objetiva e clara os pressupostos necessários à referida contratação, 
além da proteção ao erário. 

Deverão, assim, os Gestores, ao realizarem contratações, por 
inexigibilidade, com base na Nova Lei de Licitações, demonstrar o 
atendimento a todas regras determinadas para realização de tal espécie 
anômala de contratação. 

CONCLUSÃO 

Ante a todo o exposto, nos limites da análise jurídica e 
excluídos os aspectos técnicos, verifica-se a devida obediência aos 
ditames da NLLC, razão pela qual conclui-se pela devida 
opina-se pelo prosseguimento do processo. 

É o parecer, s.m,j., o qual remeto à consideração superior. 

Manaíra/PB, 09 de janeiro de 2025. 

EVANDRO SILV 
Procu 

OAB 

rovação e 

NO COSMO 
or jurídico 

PB N° 8653 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

GABINETE DO PREFEITO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° 00001/2025 — LEI 14.133/21 

Considerando o relatório final cujo objeto do presente é Contratação de Serviços na 
área jurídica, na emissão de pareceres administrativos, acompanhamentos de atos da 
Gestão Municipal, elaboração de projetos de leis, elaboração de decretos 
administrativos, assessoria na elaboração de atos administrativos no âmbito do 
gabinete do prefeito e secretarias municipais, defesa do município extra e 
judicialmente (defesa civil, trabalhista, recurso e acompanhamentos dos mesmo para 
os tribunais), assessoria na área administrativa orientando o prefeito e secretários 
municipais no cumprimento das leis e realizações de eventuais sindicâncias ou 
inquérito administrativo, bem como orientação de aplicação correta de recursos 
municipais e convênios, defesa do prefeito perante pleno e Câmaras do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba, caso sejam necessárias e não realizadas por outros 
profissionais, defesa do municipal e do prefeito perante Ministério Público Estadual e 
Federal, orientação no cumprimento dos percentuais constitucionais e infra 
constitucionais, como FUNDEB, MDE, Saúde Pública, gasto de pessoal e especifico, 
elaboração de plano de cargos e salários e estatutos de funcionário inclusive do 
magistério, para Prefeitura de Manaíra/ PB, que fundamentou a presente 
Inexigibilidade; 

Considerando o parecer jurídico favorável; 

O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso das atribuições legais e 
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da 
Lei 14 .133 / 21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 

00001/2025, em favor de: VILSON LACERDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ N°. 
53.170.469/0001-35, com o Valor Global ofertado de R$ 68.880,00 (SESSENTA E OITO MIL 
OITOCENTOS E OITENTA REAIS) e um Valor mensal de R$ 5.740,00 (cinco mil setecentos e 
quarenta reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21, como também que 
se proceda à publicação legal do extrato\ de Inexigibilidade devido. 

Manaíja-PB, 09 de janeiro de 2025. 
44/0-4.7) 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° 00001/2025 - LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Manaíra/ PB, no uso das atribuições legais e 
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da 
Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
00001/2025, que tem como objeto: Contratação de Serviços na área jurídica, na 
emissão de pareceres administrativos, acompanhamentos de atos da Gestão Municipal, 
elaboração de projetos de leis, elaboração de decretos administrativos, assessoria na 
elaboração de atos administrativos no âmbito do gabinete do prefeito e secretarias 

municipais, defesa do município extra e judicialmente (defesa civil, trabalhista, recurso 

e acompanhamentos dos mesmo para os tribunais), assessoria na área administrativa 

orientando o prefeito e secretários municipais no cumprimento das leis e realizações de 

eventuais sindicâncias ou inquérito administrativo, bem como orientação de aplicação 
correta de recursos municipais e convênios, defesa do prefeito perante pleno e Câmaras 
do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, caso sejam necessárias e não realizadas 
por outros profissionais, defesa do municipal e do prefeito perante Ministério Público 
Estadual e Federal, orientação no cumprimento dos percentuais constitucionais e infra 

constitucionais, como FUNDEB, MDE, Saúde Pública, gasto de pessoal e especifico, 

elaboração de plano de cargos e salários e estatutos de funcionário inclusive do 
magistério, para Prefeitura de Manaíra/PB, em favor de: VILSON LACERDA 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ N°. 53.170.469/0001-35, com o Valor Global 

ofertado de R$ 68.880,00 (Sessenta e oito mil, oitocentos e oitenta reais) e um Valor 
mensal de R$ 5.740,00 (cinco mil setecentos e quarenta reais). Para assinar o contrato 
nos termos da Lei 14.133/21. 

Mariaíra-PB, 09 de janeiro de 2025. 

4144-<' LI 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

PREFEITO 

Impresso por convidado em 19/02/2025 19:54. Validação: 0D5B.A1FD.5176.EFD8.E84F.178B.8D9F.7D11. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 08759/25. Data: 30/01/2025 12:08. Responsável: Manoel V. Simao.
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João Pessoa - Quinta-feira, 16 de Janeiro de 2025 Diário Oficial 

reços objetivando contratações futuras, para: Registro de Preços para eventual prestação de serviços 
merários, com o fornecimento de urnas funerárias e execução de serviço de transporte de remoção de 
idáver, para atender as demandas da Secretaria de Desenvolvimento Humano e Social do Município 

Itabaiana—PB. Abertura da sessão pública: 08:30 horas do dia 30 de Janeiro dc 2025. Início da fase dc 
nces: 08:31 horas do dia 30 de Janeiro de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos 
) orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal e 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Decreto 
:dual n° 11.462/23; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME/22; c legislação pertinente, consideradas 
; alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:30 horas dos dias úteis, no 
idereço supracitado. Telefone: (83) 999928506. E-mail: licitacaoitabaiana®gmail.com. Edital: WVAV. 

c.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 
Itabaiana - PB, 15 de Janeiro de 2025 

EDNA DE ANDRADE LOURO ARAÚJO 
PREGOEIRA OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 1TABAIANA 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N": 00001/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 00035/2024 

Prefeitura Municipal de Itabaiana - PB, de acordo com as atribuições que lhes foram conferidas, e em 
informidade com o resultado do Pregão Eletrônico n°00035/2024, devidamente homologado, RESOL-
E, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Decreto Federaln° 11.462, de 31 de Março de 
)23 e das demais normas aplicáveis, toma público o Extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
)001/2025 oriundo do Pregão Eletrônico 00035/2024, objeto:Registro de Preços para Contratação de 
npresa para fornecimento parcelado de combustíveis para atender as demandas das diversas Secretarias 

Prefeitura Municipal de Itabaiana. 

fENCEDOR: AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS CONCEICAO LTDA 

:NP.): 07.727.163/0001-10 

ITE PSPECIFICAÇÃO MARCA uNin. QUANT. RUNIT. P.TOTA I. 

,lina Comum lpiranga LT 80000 5,56 ' 444.800.00 

Ipiranga LT 6000 4,02 24.120,00 

Óleo Diesel Comum !piranga LT 65000 5,84 379.600,00 

Óleo Diesel S-10 Ipiranga LT 90000 5,85 526.500,00 

TOTAL 1.375.020,00 

Itabaiana - PB, 15 de Janeiro de 2025 
JOSÉ CLAUDIO CHAVES CAVALCANTE NETO 

PREFEITO 

EXTRATO 
REFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

XTFtATO DE CONTRATO 
REGÃO ELETRÔNICO N° 00035/2024 
BJETO: Registro de Preços para Contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustíveis 
ira atender as demandas das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Itabaiana. 
UNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 00035/2024. 
IGÊNCIA: até o fi nal do exercício financeiro de 2025. 
k.R.TES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Itabaiana e: 
T 00003/2025 - 13.01.25 - AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS CONCEICAO LTDA - R$ 
375.020,00. 
abaiana, 15 de Janeiro de 2025 
OSÉ CLAUDIO CHAVES CAVALCANTE NETO 
REFEITO 

irefeltura Municipal 
le Manaira 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N" 00003/2025 

Prefeitura Municipal dc Manaíra — PB toma público a licitação sob modalidade Pregão, na forma Ele-
Mica, do tipo menor preço, para: Locação de veículos para o Transporte de Alunos da Rede Municipal 

Ensino, residentes na Zona Rural, para atender as necessidades da Secretaria dc Educação do Município 
Manaira— PB. Data e horário do inicio da disputa: 09:30hs/rnin do dia 31/01/2025. Fundamento legal: 

ci N° 14.133/2021 c subsidiárias. LOCAL DA DISPUTA: Portal de Compras Públicas — www.portal-
tcompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto. Edital Disponível: Portal de Compras Públicas 
vww.portaldecompraspublicas.com.br); Tribunal dc Compras da Paraíba (https://tce.pb.gov.br/); Portal 
Prefeitura Municipal de Manaíra/PB (https://manaira.pb.gov.br/); Portal Nacional de Compras Públicas 

PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1). Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na 
:de da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 13:00hs, através do Setor de Licitação, na Rua José Rosas, 
54, 10 andar, Centro - Manaíra — PB ou através do e-mail: licitacaoprefeiturademanaira@gmail.com. 

Manaira - PB,15 de Janeiro de 2025 
ZILVANETE BESERRA DA SILVA 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIÍRA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00001/2025 — LEI 14.133/21 

Prefeitodo Município de Manaira/PB,nousodasatribuiçõeslegaiseconstitucionaisque Ihesãoconferidas,re-
ave: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO N° 00001/2025, que tem como objeto: Contratação de Serviços na área jurídica, 1 
emissão de pareceres administrativos, acompanhamentos de atos da Gestão Municipal, elaboração 
projetos de leis, elaboração de decretos administrativos, assessoria na elaboração de atos administrativ 
no âmbito do gabinete do prefeito e secretarias municipais, defesa do município extra e judicialmen 
(defesa civil, trabalhista, recurso e acompanhamentos dos mesmo para os tribunais), assessoria na ár 
administrativa orientando o prefeito e secretários municipais no cumprimento das leis e realizaçõ 
de eventuais sindicâncias ou inquérito administrativo, bem como orientação de aplicação correta 
recursos municipais c convênios, defesa do prefeito perante pleno c Câmaras do Tribunal dc Contas 
Estado da Paraíba, caso sejam necessárias c não realizadas por outros profissionais, defesa do municip 
e do prefeito perante Ministério Público Estadual e Federal, orientação no cumprimento dos percentua 
constitucionais e infra constitucionais, como FUNDEB, NIDE, Saúde Pública, gasto de pessoal e esp 
cifico, elaboração de plano de cargos e salários e estatutos de funcionário inclusive do magistério, pa 
Prefeitura de Manaíra/PB, em favor de: VTLSON LACERDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNi 
N. 53.170.469/0001-35, com o Valor Global ofertado de R$ 68.880,00 (Sessenta e oito mil, oitocent. 
e oitenta reais) e um Valor mensal de R$ 5.740,00 (cinco mil setecentos e quarenta reais). Paraassinar 
contratonos termosdaLei 14.133/21. 

Manalra-PB, 09 dc Janeiro dc 20: 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

PREFEITO 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N" 20101/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2025 - LEI N° 14.133/2021 
OBJETO: Contratação de Serviços na área jurídica, na emissão de pareceres administrativos, acot 
panhamentos de atos da Gestão Municipal, elaboração de projetos de leis, elaboração de decret. 
administrativos, assessoria na elaboração de atos administrativos no âmbito do gabinete do prefeito 
secretarias municipais, defesa do município extra e judicialmente (defesa civil, trabalhista, recurso 
acompanhamentos dos mesmo para os tribunais), assessoria na arca administrativa orientando o prefei 
e secretários municipais no cumprimento das leis e realizações de eventuais sindicâncias ou inquéri 
administrativo, bem como orientação de aplicação correta de recursos municipais e convênios, defe 
do prefeito perante pleno e Câmaras do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, caso sejam necessári 
c não realizadas por outros profissionais, defesa do municipal c do prefeito perante Ministério Públii 
Estadual e Federal, orientação no cumprimento dos percentuais constitucionais e infra constituciona 
como FUNDEB, MDE, Saúde Pública, gasto de pessoal e especifico, elaboração de plano de cargos 
salários e estatutos de funcionário inclusive do magistério, para Prefeitura de Mangra/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaira-PB, CNPJ n091.48.131/0001-95, e a empresa VILSO 
LACERDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ N°. 53.170.469/0001-35. 
VALOR: R$ 68.880,00 (Sessenta e oito mil, oitocentos e oitenta reais) e um Valor mensal de R$ 5.740,1 
(cinco mil setecentos e quarenta reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 
Manafra, 10 de Janeiro de 2025 
MANOEL VIRGULINO SINIÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de Lagoa Seca 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

EXTRATO DE ADITIVOS 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ÀS FAM 
LIAS CARENTES DEVIDAMENTE CADASTRADAS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL NO EXERCÍCIO DE 2024. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrôni, 
n° 00017/2024. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado. PARTES CO? 
TRATANTES: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca e: CT N" 00106/2024 - Andreza Araujo Souza - 
Aditivo - prorroga o prazo por mais 3 meses. CT N°00107/2024 - Mc Alimentos Minimercado Eircli - 
Aditivo - prorroga o prazo por mais 3 meses. ASSINATURA: 27.12.24 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE CARNES E DERIVADOS PARAATENDER AS NECE 
SIDADES DAS SECRETARIAS DESTA PREFEITURA NO EXERCÍCIO DE 2024. FUNDAMENT 
LEGAL: Pregão Eletrônico n" 00019/2024. ADITAMENTO: Ajuste no quantitativo para adequação 
demanda. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca e: CT N° 00148/2024 
Andrcza Araujo Souza - 2° Aditivo - acréscimo dc RS 40.866,05. ASSINATURA: 13.01.25 

Prefeitura Municipal 
de Massaranduba 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Jo 
Benício de Araújo, 121 - Centro - Massaranduba - PB, por meio do si te Www.portaldecompraspublicí 

Impresso por convidado em 19/02/2025 19:54. Validação: 0D5B.A1FD.5176.EFD8.E84F.178B.8D9F.7D11. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 08759/25. Data: 30/01/2025 12:08. Responsável: Manoel V. Simao.
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deste edital. Fundamento legal: art. 78, caput, inciso IV, e § 1°, da Lei 
n°14.133, de 1° de abril de 2021, 
A reunião dia 31/01/2025 às 09hs:00min, (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 
através do https://www.portaldecompraspublicas.com.bd, 
Os editais estarão disponíveis nos sites: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, https://tramita.tce.pb.gov.br/. 
http://malta.pb.gov.br 
informação no endereço sala da CPL, Rua Manoel Marques 
Fernandes, n° 67, centro -Malta-PB, de 07hs:00min as 12hs:00min, 
site do h ttp://mal ta.pb. gov. br OU no Email 
licitacao.prefeitura@,malta.pb.gov.br, h ups://trami ta. tce. p b.gov. br,/ 
Malta - PB, 15 de janeiro de 2025 

RICARDO DE SOUSA NASCIMENTO 
Pregoeiro Oficial/PMM 

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:7D851AA2 

SECRETARIA DE ADMINISTFtAÇA0 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025 

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Malta 
Aviso De Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025 

atISTRO DE PREÇO SRP N°. 002/2025 
CESSO ADMINISTRATIVO 2025.010/2025 

Objetivo; Registro de Preços para Futura e eventual aquisição de 
material de limpeza e higiene destinada a todas as secretarias do 
município de Malta/PB, em conformidade com as especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência (Anexo II) e anexo 
deste edital. Fundamento legal: art. 78, caput, inciso IV, e § 10, da Lei 
n° 14.133, de 10 de abril de 2021, 
A reunião dia 04/02/2025 às 09hs:00min, (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 
através do https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, 
Os editais estarão disponíveis nos sites: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, https://tramita.tce.pb.gov.br/, 
http://malta.pb.gov.br 
informação no endereço sala da CPL, Rua Manoel Marques 
Fernandes, n° 67, centro -Malta-PB, de 07hs:00min as 12hs:00min. 
site do http://malta.pb.gov.br ou no Email 
licitacao.prefeitura@malta.pb.gov.br, 
Malta - PB, 15 de janeiro de 2025 

RICARDO DE SOUSA NASCIMENTO 
Pregoeiro Oficial/PMM 

• Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:FE87C2A0 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
EXTRATOS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N°00001/2025 — LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso das atribuições legais 
e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos 
termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00001/2025, que tem como 

objeto: Contratação de Serviços na área jurídica, na emissão de 
pareceres administrativos, acompanhamentos de atos da Gestão 
Municipal, elaboração de projetos de leis, elaboração de decretos 
administrativos, assessoria na elaboração de atos administrativos no 
âmbito do gabinete do prefeito e secretarias municipais. defesa do 
município extra e judicialmente (defesa civil, trabalhista, recurso e 
acompanhamentos dos mesmo para os tribunais). assessoria na área 
administrativa orientando o prefeito e secretários municipais no 

cumprimento das leis e realizações de eventuais sindicâncias ou 
inquérito administrativo, bem como orientação de aplicação correta de 
recursos municipais e convênios, defesa do prefeito perante pleno e 
Câmaras do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, caso sejam 
necessárias e não realizadas por outros profissionais, defesa do 
municipal e do prefeito perante Ministério Público Estadual e Federal, 
orientação no cumprimento dos percentuais constitucionais e infra 
constitucionais, corno FUNDEB, MDE, Saúde Pública, gasto de 
pessoal e especifico, elaboração de plano de cargos e salários e 
estatutos de funcionário inclusive do magistério, para Prefeitura de 
Manaíra/PB, em favor de: VILSON LACERDA SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS, CNPJ N°. 53.170.469/0001-35, com o Valor Global 
ofertado de R$ 68.880,00 (Sessenta e oito mil, oitocentos e oitenta 
reais) e um Valor mensal de RS 5.740,00 (cinco mil setecentos e 
quarenta reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 
Manaíra-PB, 09 de janeiro de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 20101/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2025 - Lei n° 
14.133/2021. 
OBJETO: Contratação de Serviços na área jurídica, na emissão de 
pareceres administrativos, acompanhamentos de atos da Gestão 
Municipal, elaboração de projetos de leis, elaboração de decretos 
administrativos, assessoria na elaboração de atos administrativos no 
âmbito do gabinete do prefeito e secretarias municipais, defesa do 
município extra e judicialmente (defesa civil, trabalhista, recurso e 
acompanhamentos dos mesmo para os tribunais), assessoria na área 
administrativa orientando o prefeito e secretários municipais no 
cumprimento das leis e realizações de eventuais sindicâncias ou 
inquérito administrativo, bem como orientação de aplicação correta de 
recursos municipais e convênios, defesa do prefeito perante pleno e 
Câmaras do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, caso sejam 
necessárias e não realizadas por outros profissionais, defesa do 
municipal e do prefeito perante Ministério Público Estadual e Federal, 
orientação no cumprimento dos percentuais constitucionais e infra 
constitucionais, como FUNDEB, MDE, Saúde Pública, gasto de 
pessoal e especifico, elaboração de plano de cargos e salários c 
estatutos de funcionário inclusive do magistério, para Prefeitura de 
Manaíra/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaira-PB, CNPJ n" 
091.48.131/0001-95, e a empresa VILSON LACERDA SOCIEDADE 
DE ADVOGADOS, CNPJ N°. 53.170.469/0001-35. 
VALOR: RS 68.880.00 (Sessenta e oito mil, oitocentos e oitenta 
reais) e um Valor mensal de RS 5.740,00 (cinco mil setecentos e 
quarenta reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 

Manaíra 10 de janeiro de 2025 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:Cl A2823C 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO N° 00003/2025 

A Prefeitura Municipal de Manaíra — PB toma público a licitação sob 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço, para: 
Locação de veículos para o Transporte de Alunos da Rede Municipal 
de Ensino, residentes na Zona Rural, para atender as necessidades da 

Secretaria de Educação do Município de Manaíra — PB. Data e 
horário do inicio da disputa: 09:30hs/min do dia 31/01/2025. 
Fundamento legal: Lei N° 14.133/2021 e subsidiárias. LOCAL DA 
DISPUTA: Portal de Compras Públicas 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto. 
Edital Disponível: Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br); Tribunal de Compras da 

www.diariomunicipal.cotn.br/famup 54 

Impresso por convidado em 19/02/2025 19:54. Validação: 0D5B.A1FD.5176.EFD8.E84F.178B.8D9F.7D11. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 08759/25. Data: 30/01/2025 12:08. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação de Serviços na área jurídica, na emissão de pareceres administrativos, acompanhamentos de atos da Gestão 
Municipal, elaboração de projetos de leis, elaboração de decretos administrativos, assessoria na elaboração de atos 
administrativos no âmbito do gabinete do prefeito e secretarias municipais, defesa do município extra e judicialmente (defesa civil, 
trabalhista, recurso e acompanhamentos dos mesmo para os tribunais), assessoria na área administrativa orientando o prefeito e 
secretários municipais no cumprimento das leis e realizações de eventuais sindicâncias ou inquérito administrativo, bem como 
orientação de aplicação correta de recursos municipais e convênios, defesa do prefeito perante pleno e Câmaras do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba. caso sejam necessárias e não realizadas por outros profissionais, defesa do municipal e do prefeito 
perante Ministério Público Estadual e Federal, orientação no cumprimento dos percentuais constitucionais e infra constitucionais, 
como FUNDEB, MDE, Saúde Pública, gasto de pessoal e especifico, elaboração de plano de cargos e salários e estatutos de 
funcionário inclusive do magistério, para Prefeitura de Manaíra/PB. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
01 Contratação de Serviços na área jurídica, na emissão de pareceres 

administrativos, acompanhamentos de atos da Gestão Municipal, elaboração de 
projetos de leis, elaboração de decretos administrativos, assessoria na 
elaboração de atos administrativos no âmbito do gabinete do prefeito e 
secretarias municipais, defesa do município extra e judicialmente (defesa civil, 
trabalhista, recurso e acompanhamentos dos mesmo para os tribunais), 
assessoria na área administrativa orientando o prefeito e secretários municipais 
no cumprimento das leis e realizações de eventuais sindicâncias ou inquérito 
administrativo, bem como orientação de aplicação correta de recursos 
municipais e convênios, defesa do prefeito perante pleno e Câmaras do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, caso sejam necessárias e não 
realizadas por outros profissionais, defesa do municipal e do prefeito perante 
Ministério Público Estadual e Federal, orientação no cumprimento dos 
percentuais constitucionais e infra constitucionais, como FUN DEB, MDE, Saúde 
Pública, gasto de pessoal e especifico, elaboração de plano de cargos e 
salários e estatutos de funcionário inclusive do magistério, para Prefeitura de 
Manaira/PB. 

meses 12 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações 
complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de serviço 
para suprir demanda específica, considerada oportuna e imprescindível de serviços jurídicos, apresentando 
esclarecimentos, defesas, interpondo recursos, apresentando memoriais, realizando sustentações orais e dando 
pareceres jurídicos quando solicitado pela gestão, queremos na busca do saber, tomar as decisões corretas para que 
não tenhamos prejuízo por falta de conhecimento referente ao objeto contratado. 

3. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
3.1. Tendo em vista que a solução para atender à necessidade de serviços técnicos advocaticios já era previamente 
conhecida e que o valor da contratação ora proposta R$ 68.880,00 (Sessenta e o'rto mil, oitocentos e oitenta reais) se 

Impresso por convidado em 19/02/2025 19:54. Validação: 522F.295B.EB3E.4307.25FA.79A3.0637.A64E. 
Estimativa da despesa. Doc. 08759/25. Data: 30/01/2025 12:08. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

enquadra nos limites do inciso Vi da art. 4° do Decreto Municipal n° 084/2023, que dispensada a elaboração dos 
Estudos Preliminares. Assim fica dispensada a obrigatoriedade de realização de Estudo Tecnico Preliminar no 
respectivo processo. 

4.DA FUNDAMENTAÇÃO 

4.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

4.2. Tendo em vista que a solução para atender à necessidade de serviços técnicos advocaticios já era previamente 
conhecida e que o valor da contratação ora proposta R$ 68.880,00 (Sessenta e o'rto mil, oitocentos e oitenta reais) se 
enquadra nos limites do inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/ 2021, foi dispensada a elaboração dos Estudos 
Preliminares. 

4.3. O amparo legal lnexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigivel a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
(...) 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços: 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

4.4. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006; e Lei Orgânica do Município e Lei 14.039 de 17 de agosto de 2020. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO 
5.1. Os serviços deverão ser prestados através de Atendimentos virtuais e online (videoconferências), e presenciais, a 
fim de garantir um andamento mais célere das demandas existentes. Além disso, o escritório contratado se obriga a 
atender consultas formuladas pelos servidores públicos por escrito ou verbalmente durante horário comercial, ainda 
que não estejam presentes na Prefeitura Municipal. 
5.2. A presença de um advogado nas dependências das repartições municipais quando convocado e de forma onli-se 
permitirá um contato direto e contínuo com os servidores públicos das unidades administrativas, facilitando o 
intercâmbio de informações e gestão processual, além de oferecer a retaguarda e o suporte necessário para o 
aprimoramento da qualidade e da eficiência de todo e qualquer processo administrativo existente no município. 
5.3. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Administração para esclarecimentos e 
recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho. Poderá ser discutida a possibilidade de 
procedimentos metodológicos e/ou na elaboração dos serviços contratados. 
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6. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
6.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura, 
será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
6.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
6.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a regularidade fiscal do 
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 
juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91, § 4° da Lei n. 14.133/2021. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
7.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelp fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II , 
da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
7.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem corno as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
7.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
7.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do contratante; 
7.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, envolvendo 
eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para 
representá-la em juizo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato; 
8.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos autos da 
demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou dado causa a 
rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminais, se assim proceder; 
8.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
8.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua Proposta; 
8.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
8.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
8.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
8.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação. 

9. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO 
9.1. O futuro CONTRATADO será o escritório de advocacia VILSON LACERDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 
CNPJ N°. 53.170.469/0001-35. com endereço na Rua Avenida Vidal de Negreiros, 251, Patos/PB, apresentando corno 
responsável técnico o Advogado VILSON LACERDDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CPF n° 131.559.704-72, 
Carteira de Identidade n° 349761 SSPPB, conforme documentação em anexo, a qual atende os requisitos mínimos de 
Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro contratado, trata da comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o objeto da contratação. O escritório a ser 
contratado apresentou seu corpo técnico e demonstrou vasta experiência ao objeto da contratação. 

10. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
10.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a VILSON LACERDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ N°. 53.170.469/0001-35, com o Valor 
Global ofertado de RS 68.880,00 (Sessenta e oito mil, oitocentos e oitenta reais) e um Valor mensal de 5.740,00 
(cinco mil e setecentos e quarenta reais). 
10,2. O valor apresentado se apresenta viável, tendo em vista que os preços praticados pela contratada, são 
compatíveis, a estes. 

11.DA FORMA DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento, devendo a 
contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
11.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
11.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14,133, de 2021; 
11.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
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12. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
12.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes da 
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
12.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
12.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
12.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
12.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 
de materiais nela empregados. 
12.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante. 
12.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
12.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

13. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
13.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com os 
valores praticados pela futura contratada. 
13.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da Lei 
N° 14.133/21. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município, para exercício de 2025, na classificação abaixo: Unidade orçamentária: FONTE DE 
RECURSOS: 20.300 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1002 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA - 3.3.90.35 00 - SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
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d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I 
do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

15.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
15.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

Maná-a - PB, 06 de Janeiro de 2025. 

DAYVISON R,MUJNO COSME 
Secretário de ÁC1 min i st raç ão 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21.0 Estudo Técnico 
Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às condições 
da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e 
demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de Inexigibilidade que 
consta no Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo 
Tecnico Preliminar conterá apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 da Lei n° 
14.133/21, pois não se faz necessário todos os elementos devido o valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal tem por objetivo a contratação de Serviços na área jurídica, na emissão de 
pareceres administrativos, acompanhamentos de atos da Gestão Municipal, elaboração de projetos de 
leis, elaboração de decretos administrativos, assessoria na elaboração de atos administrativos no 
âmbito do gabinete do prefeito e secretarias municipais, defesa do município extra e judicialmente 
(defesa civil, trabalhista, recurso e acompanhamentos dos mesmo para os tribunais), assessoria na 
área administrativa orientando o prefeito e secretários municipais no cumprimento das leis e realizações 
de eventuais sindicâncias ou inquérito administrativo, bem como orientação de aplicação correta de 
recursos municipais e convênios, defesa do prefeito perante pleno e Câmaras do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, caso sejam necessárias e não realizadas por outros profissionais, defesa do 
municipal e do prefeito perante Ministério Público Estadual e Federal, orientação no cumprimento dos 
percentuais constitucionais e infra constitucionais, como FUNDEB, MDE, Saúde Pública, gasto de 
pessoal e especifico, elaboração de plano de cargos e salários e estatutos de funcionário inclusive do 
magistério. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
O Estimativo de quantitativo será com base no anterior, sendo a contração para atender as 
necessidades da Prefeitura durante o ano de 2024. 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as possíveis soluções para a contratação, 
sendo analisadas 02 (duas) soluções: 

1) Contratação por demanda. Essa solução não se mostrou viável visto que a Prefeitura necessita 
diariamente do profissional para realizar atos constantes do Poder Execitivo; 

2) Contratação de Advogado para atendimento semanal na Prefeitura, com pagamento mensal. 
Essa solução se mostrou viável visto que a Prefeitura necessita diariamente do profissional para 
realizar atos constantes do Poder Executivo, seja presencial ou através de reuniões remotas; 
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IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item III deste estudo e diante do disponível pelo 
municipio para execução do serviço previsto, verificou-se que a estimativa média para o valor desta 
contratação é de R$ 68.880,00 (sessenta e oito mil oitocentos e oitenta reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
O objeto não será parcelado porque inviável para a prestação dessa categoria de serviços. 

VI. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Atender às necessidades de assessoria frente às demandas da Prefeitura, garantindo o fiel 
cumprimento das atividades do Poder Legislativo, por intermédio de soluções adequadas para cada 
caso, a fim de prevenir litígios com decisões mais eficazes e céleres, minimizando custos e riscos. 

VII - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade da Prefeitura e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, 
considera-se viável a inexigibilidade de licitação para contratação de advogado especialista uma vez 
que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-
financeiro. 

Maneira - PB, 06 de janeiro de 2025. 

DAYVISON NO COSME 
Secretário cfAdministração 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ARÉA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA DAYVISON PAU LINO COSME 
OBJETO: Contratação de Serviços na área jurídica, na emissão de pareceres administrativos, acompanhamentos de atos 
da Gestão Municipal, elaboração de projetos de leis, elaboração de decretos administrativos, assessoria na elaboração de 
atos administrativos no âmbito do gabinete do prefeito e secretarias municipais, defesa do município extra e judicialmente 
(defesa civil, trabalhista, recurso e acompanhamentos dos mesmo para os tribunais), assessoria na área administrativa 
orientando o prefeito e secretários municipais no cumprimento das leis e realizações de eventuais sindicâncias ou inquérito 
administrativo, bem como orientação de aplicação correta de recursos municipais e convênios, defesa do prefeito perante 
pleno e Câmaras do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, caso sejam necessárias e não realizadas por outros 
profissionais, defesa do municipal e do prefeito perante Ministério Público Estadual e Federal, orientação no cumprimento 
dos percentuais constitucionais e infra constitucionais, como FUNDEB, MDE, Saúde Pública, gasto de pessoal e especifico, 
elaboração de plano de cargos e salários e estatutos de funcionário inclusive do magistério, para Prefeitura de Manaíra/PB. 
JUSTIFICATIVA: Pela necessidade de serviços jurídicos na emissão de pareceres administrativos, 
acompanhamentos de atos da Gestão Municipal, elaboração de projetos de leis, elaboração de decretos 
administrativos, assessoria na elaboração de atos administrativos no âmbito do gabinete do prefeito e secretarias 
municipais, defesa do município extra e judicialmente (defesa civil, trabalhista, recurso e acompanhamentos dos 
mesmo para os tribunais), entre outros. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. Os quantitativos de meses para a prestação de serviços foram levantados 
com base nas necessidades da Administração. 
Objeto: 

( ) Serviço não continuado 

(X) Serviço especializado 

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Material de consumo 

( ) Material permanente / equipamento 
Forma de Contratação sugerida: 

( ) Pregão 

( ) Dispensa 

(X) lnexigibilidade 

( ) Adesão à IRP de outro Órgão 
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FONTE DE RECURSOS: 20.300 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1002 2007 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA - 3.3.90.35 00 - SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA. 
Prazo de Execução: a) O prazo início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. O contrato terá a vigência 12 (doze) meses, a 
contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por 
interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 
da referida norma. 

Manaira - PB, 06 de janeiro de 2025. 

Atenciosamente, 

DAYVIS AUÉINO COSME 
Secretárid—de Administração 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação de Serviços na área jurídica, na emissão de pareceres administrativos, acompanhamentos de atos da Gestão 
Municipal, elaboração de projetos de leis, elaboração de decretos administrativos, assessoria na elaboração de atos 
administrativos no âmbito do gabinete do prefeito e secretarias municipais, defesa do município extra e judicialmente (defesa civil, 
trabalhista, recurso e acompanhamentos dos mesmo para os tribunais), assessoria na área administrativa orientando o prefeito e 
secretários municipais no cumprimento das leis e realizações de eventuais sindicâncias ou inquérito administrativo, bem como 
orientação de aplicação correta de recursos municipais e convênios, defesa do prefeito perante pleno e Câmaras do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba. caso sejam necessárias e não realizadas por outros profissionais, defesa do municipal e do prefeito 
perante Ministério Público Estadual e Federal, orientação no cumprimento dos percentuais constitucionais e infra constitucionais, 
como FUNDEB, MDE, Saúde Pública, gasto de pessoal e especifico, elaboração de plano de cargos e salários e estatutos de 
funcionário inclusive do magistério, para Prefeitura de Manaíra/PB. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
01 Contratação de Serviços na área jurídica, na emissão de pareceres 

administrativos, acompanhamentos de atos da Gestão Municipal, elaboração de 
projetos de leis, elaboração de decretos administrativos, assessoria na 
elaboração de atos administrativos no âmbito do gabinete do prefeito e 
secretarias municipais, defesa do município extra e judicialmente (defesa civil, 
trabalhista, recurso e acompanhamentos dos mesmo para os tribunais), 
assessoria na área administrativa orientando o prefeito e secretários municipais 
no cumprimento das leis e realizações de eventuais sindicâncias ou inquérito 
administrativo, bem como orientação de aplicação correta de recursos 
municipais e convênios, defesa do prefeito perante pleno e Câmaras do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, caso sejam necessárias e não 
realizadas por outros profissionais, defesa do municipal e do prefeito perante 
Ministério Público Estadual e Federal, orientação no cumprimento dos 
percentuais constitucionais e infra constitucionais, como FUN DEB, MDE, Saúde 
Pública, gasto de pessoal e especifico, elaboração de plano de cargos e 
salários e estatutos de funcionário inclusive do magistério, para Prefeitura de 
Manaira/PB. 

meses 12 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações 
complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de serviço 
para suprir demanda específica, considerada oportuna e imprescindível de serviços jurídicos, apresentando 
esclarecimentos, defesas, interpondo recursos, apresentando memoriais, realizando sustentações orais e dando 
pareceres jurídicos quando solicitado pela gestão, queremos na busca do saber, tomar as decisões corretas para que 
não tenhamos prejuízo por falta de conhecimento referente ao objeto contratado. 

3. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
3.1. Tendo em vista que a solução para atender à necessidade de serviços técnicos advocaticios já era previamente 
conhecida e que o valor da contratação ora proposta R$ 68.880,00 (Sessenta e o'rto mil, oitocentos e oitenta reais) se 
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enquadra nos limites do inciso Vi da art. 4° do Decreto Municipal n° 084/2023, que dispensada a elaboração dos 
Estudos Preliminares. Assim fica dispensada a obrigatoriedade de realização de Estudo Tecnico Preliminar no 
respectivo processo. 

4.DA FUNDAMENTAÇÃO 

4.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

4.2. Tendo em vista que a solução para atender à necessidade de serviços técnicos advocaticios já era previamente 
conhecida e que o valor da contratação ora proposta R$ 68.880,00 (Sessenta e o'rto mil, oitocentos e oitenta reais) se 
enquadra nos limites do inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/ 2021, foi dispensada a elaboração dos Estudos 
Preliminares. 

4.3. O amparo legal lnexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigivel a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
(...) 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços: 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

4.4. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006; e Lei Orgânica do Município e Lei 14.039 de 17 de agosto de 2020. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO 
5.1. Os serviços deverão ser prestados através de Atendimentos virtuais e online (videoconferências), e presenciais, a 
fim de garantir um andamento mais célere das demandas existentes. Além disso, o escritório contratado se obriga a 
atender consultas formuladas pelos servidores públicos por escrito ou verbalmente durante horário comercial, ainda 
que não estejam presentes na Prefeitura Municipal. 
5.2. A presença de um advogado nas dependências das repartições municipais quando convocado e de forma onli-se 
permitirá um contato direto e contínuo com os servidores públicos das unidades administrativas, facilitando o 
intercâmbio de informações e gestão processual, além de oferecer a retaguarda e o suporte necessário para o 
aprimoramento da qualidade e da eficiência de todo e qualquer processo administrativo existente no município. 
5.3. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Administração para esclarecimentos e 
recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho. Poderá ser discutida a possibilidade de 
procedimentos metodológicos e/ou na elaboração dos serviços contratados. 
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6. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
6.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura, 
será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
6.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
6.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a regularidade fiscal do 
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 
juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91, § 4° da Lei n. 14.133/2021. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
7.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelp fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II , 
da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
7.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem corno as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
7.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
7.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do contratante; 
7.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, envolvendo 
eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para 
representá-la em juizo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato; 
8.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos autos da 
demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou dado causa a 
rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminais, se assim proceder; 
8.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
8.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua Proposta; 
8.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
8.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
8.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
8.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação. 

9. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO 
9.1. O futuro CONTRATADO será o escritório de advocacia VILSON LACERDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 
CNPJ N°. 53.170.469/0001-35. com endereço na Rua Avenida Vidal de Negreiros, 251, Patos/PB, apresentando corno 
responsável técnico o Advogado VILSON LACERDDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CPF n° 131.559.704-72, 
Carteira de Identidade n° 349761 SSPPB, conforme documentação em anexo, a qual atende os requisitos mínimos de 
Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro contratado, trata da comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o objeto da contratação. O escritório a ser 
contratado apresentou seu corpo técnico e demonstrou vasta experiência ao objeto da contratação. 

10. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
10.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a VILSON LACERDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ N°. 53.170.469/0001-35, com o Valor 
Global ofertado de RS 68.880,00 (Sessenta e oito mil, oitocentos e oitenta reais) e um Valor mensal de 5.740,00 
(cinco mil e setecentos e quarenta reais). 
10,2. O valor apresentado se apresenta viável, tendo em vista que os preços praticados pela contratada, são 
compatíveis, a estes. 

11.DA FORMA DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento, devendo a 
contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
11.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
11.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14,133, de 2021; 
11.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
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12. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
12.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes da 
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
12.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
12.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
12.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
12.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 
de materiais nela empregados. 
12.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante. 
12.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
12.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

13. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
13.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com os 
valores praticados pela futura contratada. 
13.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da Lei 
N° 14.133/21. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município, para exercício de 2025, na classificação abaixo: Unidade orçamentária: FONTE DE 
RECURSOS: 20.300 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1002 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA - 3.3.90.35 00 - SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
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d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I 
do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

15.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
15.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

Maná-a - PB, 06 de Janeiro de 2025. 

DAYVISON R,MUJNO COSME 
Secretário de ÁC1 min i st raç ão 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação de Serviços na área jurídica, na emissão de pareceres administrativos, acompanhamentos de atos da Gestão 
Municipal, elaboração de projetos de leis, elaboração de decretos administrativos, assessoria na elaboração de atos 
administrativos no âmbito do gabinete do prefeito e secretarias municipais, defesa do município extra e judicialmente (defesa civil, 
trabalhista, recurso e acompanhamentos dos mesmo para os tribunais), assessoria na área administrativa orientando o prefeito e 
secretários municipais no cumprimento das leis e realizações de eventuais sindicâncias ou inquérito administrativo, bem como 
orientação de aplicação correta de recursos municipais e convênios, defesa do prefeito perante pleno e Câmaras do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba. caso sejam necessárias e não realizadas por outros profissionais, defesa do municipal e do prefeito 
perante Ministério Público Estadual e Federal, orientação no cumprimento dos percentuais constitucionais e infra constitucionais, 
como FUNDEB, MDE, Saúde Pública, gasto de pessoal e especifico, elaboração de plano de cargos e salários e estatutos de 
funcionário inclusive do magistério, para Prefeitura de Manaíra/PB. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
01 Contratação de Serviços na área jurídica, na emissão de pareceres 

administrativos, acompanhamentos de atos da Gestão Municipal, elaboração de 
projetos de leis, elaboração de decretos administrativos, assessoria na 
elaboração de atos administrativos no âmbito do gabinete do prefeito e 
secretarias municipais, defesa do município extra e judicialmente (defesa civil, 
trabalhista, recurso e acompanhamentos dos mesmo para os tribunais), 
assessoria na área administrativa orientando o prefeito e secretários municipais 
no cumprimento das leis e realizações de eventuais sindicâncias ou inquérito 
administrativo, bem como orientação de aplicação correta de recursos 
municipais e convênios, defesa do prefeito perante pleno e Câmaras do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, caso sejam necessárias e não 
realizadas por outros profissionais, defesa do municipal e do prefeito perante 
Ministério Público Estadual e Federal, orientação no cumprimento dos 
percentuais constitucionais e infra constitucionais, como FUN DEB, MDE, Saúde 
Pública, gasto de pessoal e especifico, elaboração de plano de cargos e 
salários e estatutos de funcionário inclusive do magistério, para Prefeitura de 
Manaira/PB. 

meses 12 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações 
complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de serviço 
para suprir demanda específica, considerada oportuna e imprescindível de serviços jurídicos, apresentando 
esclarecimentos, defesas, interpondo recursos, apresentando memoriais, realizando sustentações orais e dando 
pareceres jurídicos quando solicitado pela gestão, queremos na busca do saber, tomar as decisões corretas para que 
não tenhamos prejuízo por falta de conhecimento referente ao objeto contratado. 

3. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
3.1. Tendo em vista que a solução para atender à necessidade de serviços técnicos advocaticios já era previamente 
conhecida e que o valor da contratação ora proposta R$ 68.880,00 (Sessenta e o'rto mil, oitocentos e oitenta reais) se 
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enquadra nos limites do inciso Vi da art. 4° do Decreto Municipal n° 084/2023, que dispensada a elaboração dos 
Estudos Preliminares. Assim fica dispensada a obrigatoriedade de realização de Estudo Tecnico Preliminar no 
respectivo processo. 

4.DA FUNDAMENTAÇÃO 

4.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

4.2. Tendo em vista que a solução para atender à necessidade de serviços técnicos advocaticios já era previamente 
conhecida e que o valor da contratação ora proposta R$ 68.880,00 (Sessenta e o'rto mil, oitocentos e oitenta reais) se 
enquadra nos limites do inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/ 2021, foi dispensada a elaboração dos Estudos 
Preliminares. 

4.3. O amparo legal lnexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigivel a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
(...) 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços: 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

4.4. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006; e Lei Orgânica do Município e Lei 14.039 de 17 de agosto de 2020. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO 
5.1. Os serviços deverão ser prestados através de Atendimentos virtuais e online (videoconferências), e presenciais, a 
fim de garantir um andamento mais célere das demandas existentes. Além disso, o escritório contratado se obriga a 
atender consultas formuladas pelos servidores públicos por escrito ou verbalmente durante horário comercial, ainda 
que não estejam presentes na Prefeitura Municipal. 
5.2. A presença de um advogado nas dependências das repartições municipais quando convocado e de forma onli-se 
permitirá um contato direto e contínuo com os servidores públicos das unidades administrativas, facilitando o 
intercâmbio de informações e gestão processual, além de oferecer a retaguarda e o suporte necessário para o 
aprimoramento da qualidade e da eficiência de todo e qualquer processo administrativo existente no município. 
5.3. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Administração para esclarecimentos e 
recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho. Poderá ser discutida a possibilidade de 
procedimentos metodológicos e/ou na elaboração dos serviços contratados. 
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6. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
6.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura, 
será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
6.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
6.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a regularidade fiscal do 
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 
juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91, § 4° da Lei n. 14.133/2021. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
7.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelp fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II , 
da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
7.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem corno as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
7.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
7.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do contratante; 
7.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, envolvendo 
eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para 
representá-la em juizo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato; 
8.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos autos da 
demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou dado causa a 
rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminais, se assim proceder; 
8.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
8.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua Proposta; 
8.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
8.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
8.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
8.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação. 

9. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO 
9.1. O futuro CONTRATADO será o escritório de advocacia VILSON LACERDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 
CNPJ N°. 53.170.469/0001-35. com endereço na Rua Avenida Vidal de Negreiros, 251, Patos/PB, apresentando corno 
responsável técnico o Advogado VILSON LACERDDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CPF n° 131.559.704-72, 
Carteira de Identidade n° 349761 SSPPB, conforme documentação em anexo, a qual atende os requisitos mínimos de 
Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro contratado, trata da comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o objeto da contratação. O escritório a ser 
contratado apresentou seu corpo técnico e demonstrou vasta experiência ao objeto da contratação. 

10. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
10.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a VILSON LACERDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ N°. 53.170.469/0001-35, com o Valor 
Global ofertado de RS 68.880,00 (Sessenta e oito mil, oitocentos e oitenta reais) e um Valor mensal de 5.740,00 
(cinco mil e setecentos e quarenta reais). 
10,2. O valor apresentado se apresenta viável, tendo em vista que os preços praticados pela contratada, são 
compatíveis, a estes. 

11.DA FORMA DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento, devendo a 
contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
11.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
11.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14,133, de 2021; 
11.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
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12. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
12.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes da 
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
12.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
12.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
12.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
12.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 
de materiais nela empregados. 
12.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante. 
12.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
12.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

13. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
13.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com os 
valores praticados pela futura contratada. 
13.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da Lei 
N° 14.133/21. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município, para exercício de 2025, na classificação abaixo: Unidade orçamentária: FONTE DE 
RECURSOS: 20.300 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1002 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA - 3.3.90.35 00 - SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
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d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I 
do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

15.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
15.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

Maná-a - PB, 06 de Janeiro de 2025. 

DAYVISON R,MUJNO COSME 
Secretário de ÁC1 min i st raç ão 
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DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade fi nanceira 
proveniente da Lei Orçamentária do ano 2025, específica para Contratação de Serviços na área jurídica, na 
emissão de pareceres administrativos, acompanhamentos de atos da Gestão Municipal, elaboração de 
projetos de leis, elaboração de decretos administrativos, assessoria na elaboração de atos administrativos no 
âmbito do gabinete do prefeito e secretarias municipais, defesa do município extra e judicialmente (defesa 
civil, trabalhista, recurso e acompanhamentos dos mesmo para os tribunais), assessoria na área 
administrativa orientando o prefeito e secretários municipais no cumprimento das leis e realizações de 
eventuais sindicâncias ou inquérito administrativo, bem como orientação de aplicação correta de recursos 
municipais e convênios, defesa do prefeito perante pleno e Câmaras do Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, caso sejam necessárias e não realizadas por outros profissionais, defesa do municipal e do prefeito 
perante Ministério Público Estadual e Federal, orientação no cumprimento dos percentuais constitucionais 
e infra constitucionais, como FUNDEB, MDE, Saúde Pública, gasto de pessoal e especifico, elaboração de 
plano de cargos e salários e estatutos de funcionário inclusive do magistério, para Prefeitura de 
Manaíra/PB, conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO: 20.300 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1002 2007 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA - 3.3.90.35 00 
- SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 

Manaíra - PB, 07 de janeiro de 2025. 

JOÃO DEI VED PEREIRA SIMÃO 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 19/02/2025 19:54. Validação: 81D6.D579.C1C1.D351.34A3.8869.79EE.BA9A. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/01/2025 às 12:08:42 foi protocolizado o documento
sob o Nº 08759/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira
Número da Licitação: 00001/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 09/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Manaira
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 68.880,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de Serviços na área jurídica, na emissão de pareceres, acomp. de atos da Gest. Municipal,
elab. de projetos de leis, de decretos e assessoria na elab. de atos administrativos, defesa do município extra e
judicialmente (defesa civil, trabalhista, recurso e acompanhamentos dos mesmo para os tribunais), assessoria na
área administrativa orientando o prefeito e secretários no cumprimento das leis e realizações de eventuais
sindicâncias ou inquérito administrativo, bem como orientação de aplicação correta de recursos e convênios,
defesa do prefeito perante pleno e Câmaras do TCE da Paraíba, caso sejam necessárias e não realizadas por
outros profissionais, defesa do municipal e do prefeito perante MP Estadual e Federal, orientação no cumprimento
dos percentuais constitucionais e infra constitucionais, como FUNDEB, MDE, Saúde Pública, gasto de pessoal e
especifico, elab. de plano de cargos e salários e estatutos de funcionário, para Prefeitura de Manaíra/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 68.880,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Vilson Lacerda Sociedade de Advogados
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 53.170.469/0001-35
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 15102803d03dde9a4e866262044db7ce

Autorização da autoridade competente Sim 0d5ba1fd5176efd8e84f178b8d9f7d11

Estimativa da despesa Sim 522f295beb3e430725fa79a30637a64e

Estudo Técnico Preliminar Sim 98ffeaa6fd53465fef7bf5bcde364166

Formalização de demanda Sim 82ec81a56ae211ee926063e299e9e9f5

Justificativa de preço Sim 522f295beb3e430725fa79a30637a64e

Justificativa para a escolha do contratado Sim 522f295beb3e430725fa79a30637a64e

Previsão Orçamentária Sim 81d6d579c1c1d35134a3886979eeba9a

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Vilson Lacerda Sociedade de
Advogados

Sim 01e62f5ecbf2b9f592ef57242a1bdf9e
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João Pessoa, 30 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

CONTRATO N" 20101/2025 

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARAII3A, E A EMPRESA VILSON LACERDA SOCIEDADE 
DE ADVOGADOS, TENDO POR OBJETIVO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA 
JURÍDICA. NA EMISSÃO DE PARECERES ADMINISTRATIVOS, 
ACOMPANHAMENTOS DE ATOS DA GESTÃO MUNICIPAL, ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS DE LEIS, ELA BORAÇ o DE DECRETOS ADMINISTRATIVOS, ASSESSORIA 
NA ELABORAÇÃO DE ATOS A DM INISTRATIVOS NO ÂMBITO DO GABINETE DO 
PREFEITO E SECRETARIAS MUNICIPAIS, DEFESA DO MUNICÍPIO EXTRA E 
JUDICIALMENTE (DEFESA CIVIL, TRABALHISTA, RECURSO E 
ACOMPANHAMENTOS DOS 11-.S.M0 PARA OS TRIBUNAIS). ASSESSORIA NA ÁREA 
ADMINISTRATIVA ORIENTANDO O PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS NO 
CUMPRIMENTO DAS LEIS E REALIZAÇÕES DE EVENTUAIS SINDICÂNCIAS OU 
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, BEM COMO ORIENTAÇÃO DE APLICAÇÃO 
CORRETA DE RECURSOS MUNICIPAIS E CONVÊNIOS, DEFESA DO PREFEITO 
PERANTEPLENO E CÂMARAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARA ÍBA, 
CASO SEJAM NECESSÁRIAS E NÃO REALIZADAS POR OUTROS PROFISSIONAIS, 
DEFESA DO MUNICIPAL E DO PREFEITO PERANTE MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL E FEDERAL. ORIENTAÇÃO NO CUMPRIMENTO DOS PERCENTUAIS 
CONSTITUCIONAIS E INFRA CONSTITUCIONAIS, COMO FUNDEB, MDE. SAÚDE 
PÚBLICA, GASTO DE PESSOAL E ESPECIFICO, ELABORAÇÃO DE PLANO DE 
CARGOS E SALÁRIOS E ESTATUTOS DE FUNCIONÁRIO INCLUSIVE DO 
MAGISTÉRIO, PARA PREFEITURA DE MANAÍRA/PB. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Mana int - 
Rua José Rosas, S/N — Centro, Ma nai ra - PB, CNPJ n" 09.148.131/0001-95, neste ato representado 
pelo Prefeito Manoel Virgulino Simão, Brasileiro. Casado, residente a Rua Braz Mandu, SiN, 
Barrocão, Manaíra/PB, CPF N" 021.050.874-42 e RG N" 2899305 SSP;PB, infra-assinados 
doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADO, 
e assim denominado no presente instrumento, a VILSON LACERDA SOCIEDADE D.E 
ADVOGADOS, CNPJ N". 53.170.469/0001-35, End.: Av. Vidal de Negreiros, n". 251, Brasília, 
Patos/PB, neste ato represei] talo por V ILSON LACERDA BRASI LEIR O residente e domiciliado 
na Av. Vidal de Negreiros, n". 251, Brasília, Patos/PB, CPI' n" 131 .559.704-72, Carteint de 
Identidade n" 349761 SSPPB, doravante denominada CONTRATA.DO, tém entre si ajustado o 
presente Contrato, fundamentado na Lei n. 14.133/2021 , via inexiuibilidade de licitação. está 
evidenciado no art. 74, e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
2.1 - O presente contrato é decorrente do processo de lnexigibilidade n° 0000112025, realizada 
com base na Lei n" 14.133/2021. artigo 37 da Constituição Federal e Lei 14.039 de 17 de agosto 
de 2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1 . O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Serviços na área jurídica, na 
emissão de pareceres administrativos, acompanhamentos de atos da Gestão Municipal, elaboração 
de projetos de leis, elaboração de decretos administrativos, assessoria na elaboração de atos 
administrativos no âmbito do gabinete do prefeito e secretarias municipais, defesa do município 

Uso a Brasileiro 
O B 4201 

CPF 131.559.704-72 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

extra e judicialmente (defesa civil. trabalhista, recurso e acompanhamentos dos mesmo pam os 
tribunais), assessoria na área administrativa orientando o prefeito e secretários municipais no 
cumprimento das leis e realizações de eventuais sindicâncias ou inquérito administrativo, bem 
como orientação de aplicação correta de recursos municipais e convênios, defesa do prefeito 
perante pleno e Câmaras do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, caso sejam necessárias e 
não realizadas por outros profissionais, defesa do municipal e do prefeito perante Ministério 
Público Estadual e Federal. orientação no cumprimento dos percentuais constitucionais e infra 
constitucionais, como FUNDEB, MDE, Saúde Pública, gasto de pessoal e especifico, elaboração 
de plano de cargos e salários e estatutos de funcionário inclusive do magistério, para Prefeitura 
de ManairaiPB. 
2.3. Discriminação do objeto: 

ITFNS DESCRIÇÃO QUANT. UNIU. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Contratação de Serviços na área jurídica, na 
emissão de pareceres administrativos, 
acompanhamentos de atos da Gestão Municipal, 
elaboração de projetos de leis, elaboração cle 
decretos administrativos, assessoria na 
elaboração de atos administrativos no âmbito cio 
gabinete do prefeito e secretarias municipais, 
defesa do município extra e judicialmente (defesa 
civil. trabalhista, recurso e acompanhamentos dos 
mesmo para os tribunais). assessoria na área 
administrativa orientando o prefeito e secretários 
municipais no cumprimento das leis e realizações 
de eventuais sindicâncias ou inquérito 

I administrativo, bem como orientação de 
aplicação correta de recursos municipais e 
convênios, defesa do prefeito perante pleno e 

12 mês 5.740,00 68.880,00 

Câmaras do Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, caso sejam necessárias e não realizadas 
por outros profissionais, defesa do municipal e do 
prefeito perante Ministério Público Estadual e 
Federal, orientação no cumprimento dos 
percentuais constitucionais e infra 
constitucionais, corno FUNDEB, MDE, Saúde 
Pública, gasto de pessoal e espee ilico, elaboração 
de plano de cargos e salários e estatutos dk: 
funcionário inclusive do magistério, para 
Prefeitura de Manaira:PB. 

VALOR TOTAL: RS 
68.880,00 

2.4. Vinculam esta contratação. independentemente de transcrição: 
2.4. I . O Termo de Referência; 
2.4.2. A Proposta do contratado; 
2.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

..7 
Mon Lace rasileiro 

OABIPB 4201 

CPF 
131,511030442 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E \1( ; (' IA DO CONTRATO 
3.1 . O prazo inicio dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
3.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato 
ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na fona 
dos artigos 106 e 107 da Lei nu 14.133, de 2021 . 
3.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certiffies 
negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 
processo, nos termos do art. 91, § 4' da Lei n. 14. 133 202 . 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 68.880,00 (Sessenta e oito mil, oitocentos e 
oitenta reais) e um Valor mensal de RS 5.740,00 (cinco mil setecentos e quarenta reak). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos c;ou impostos, encargos sociais. trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA — noTAçÁo ORÇAMENTÁRIA. 
S. 1 . As despesas para atendera esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: 20.300 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1002 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA - 3.3.90.35 00 - 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO. 
6.1 . O pagamento será efetuado no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor 
competente. 
6.2.A nota Fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
6.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021; 
6:4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE. 
7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a 
partir da data do orçamento estimado. 
7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 
data limite do orçamento estimado, pela variação do I G P-M ( índice Geral de Preços do Mercado), 
tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
7.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a panir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao 
término do 12° (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

Aso Laàrda Brasileiro 
OABIPB 4201 

CPF 131.650.70442 
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7.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 
saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 0 I (um) ano, 
sem reajuste adicional e. assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
7.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente. nos termos do Art. 124, Inciso 11, Alínea d, da Lei 
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
7.6. O reequ ilíbrio económico devera ser precedido cie pesquisa de preços prévia no mercado. 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos pua 
fins de guardara justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir 
OU rejeitar o pedido. 

CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8. 1 . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA NONA — DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
9.1 . O contrato deverá ser executado fie lmente pe Ias partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no 
art. 7" da Lei 14. 133..2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil poma adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de asscssoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com inlbrmações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço elou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
9.7. A inadimpiência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o 
registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2" do art. 121 da Lei n° 14.133/2021 . 

CLÁUSULA DÉCI II — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1 0.1 . São obrigações da Contratante: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no contrato; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

\L 
Viium Laeerda Brasileire, 

OAB/PB 4201 
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10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no va lo r coiresponden te ao fornecimento do objeto. no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
10.1.6. A Administração não responderá por qua isque r comprom issos assumidos pela Co turatacla 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
10.1 .7. Quando o contratado viajar a serviço da Prefeitura, correrão por conta da Prefeitura as 
despesas com alimentação, hospedagem e transporte, mediante diárias. sendo que, quando tratar-
se de transporte e esse ocorrer no veiculo do contratado ser-lhe-à fornecido o abastecimento dO 

V e ic lo 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
1 1 . São obrigações da Contratada: 
1 1.1 . A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referencia e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

l .2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 
1 1. . Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
1 1.4. Atender às determinações reuulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137,11, da Lei n."14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em patte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato. Os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregad os; 
1 1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da uarantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
1 1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
1 1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
1 1 .9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ougue ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
1 1 .10. Manter durante toda a vigència do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação: 
1 1 .1 1 . Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista cai 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da PrevidUcia Social ou para aprendiz.. bem 
como as reservas de cantos previstas na legi - lação (art. 1 16, da Lei n." 14.133, de 2021); 
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1 1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
1 1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatoirs futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto in icialmente em sua proposta não seja satisfatóno para 
o atendimento do objeto da contratação. exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei n0 14.133, de 2021 . 
1 1 .14. Cumprir, além dos postulados i entcs de :!inbito federal. estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
11.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle 
externo, envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 
1 1 . 16. Os serviços deverão ser prestados através de Atendimentos virtuais e offline 
(videocon ferências), e presenciais, a fim de garantir um andamento mais célere das demandas 
existentes. Além disso, o escritório contratado se obriga a atender consultas formuladas pelos 
servidores páblicos por escrito ou verbalmente durante horário comercial, ainda que não estejam 
presentes na Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei IV 14.1 33/21; 
12.2.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos .já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizaçôes e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA "1-ERCEIRA — SANÇÕES :\ WIt N ISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133.de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à ItleXCCUÇãO parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e - dar causa à inexec tição total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
- praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei tf 12.846, de I" de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b. c. d. 
e, f e g do subitem acima,' sempre que não se jIN i ficar a imposição de penalidade mais grave; 

\ 1 
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e) Declaração de inidoneidadepara licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h. i. j. k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b. e, d, e, f e g. que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave ; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias: 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por deseumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 . 
- compensatória de 5% (cinco porcento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
13.3. As sanções de advertência. impedimento de licitar e contratar e declaração de in idoneidade 
poderão ser aplicadas cumulati \ amente com a sanção de multa. 
13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando -se o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14. 1 .Constituirão motivos para extinção clo contrato, a qual de \ erá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: I - não 
cumprimento ou cumprimento irregular de cláusula ,:ontratua is, de especificações, de projetos 
ou de prazos; 
II- desatendimcnto das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou pot autoridade superior; 
111- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV- decretação de falência Ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado: 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados. impedit ivosda execução do contrato: 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
14.2.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
1- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133..2021: 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prayo superior a 
3 (três) meses: 
111- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
1V- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras. serviços ou 
fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração. nos prazos contratuais. de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, c de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação. a desocupação de áreas públ ie aso u a licenciamento 
ambiental. 
§ 3' s hipóteses de extinção a que se referem os incisos II. III e I (io item 14.2 observarão as 
seguintes disposições: 
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I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerrzt, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado. do qual 
tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigições 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na formada alínea "d" do incisollclo capta do art. I 24 da Lei 14.133..2021. 
14.3.A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação Ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitrai, ou por decisão judicial. 
14.3. 1 . A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
14.3.2.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
1- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela ex ecução do contrato até a data de extinção; LII - paga men to do custo 
da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
1- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos e;iu ipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários á sua continuidade; 
111- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas. fundiárias e previdenciárias, quando cabivel: 
e) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seuttradow, 
quando cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
14.4.1 .A aplicação das medidas previstas nos incisos 1 e II deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
14.4.2.Na hipótese do Inciso 11 deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 
autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUIYFA — ALTERAÇÕES. 
15. 1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. l 2-1e seguintes da Lei 
n" .14.133, de 2021 .  
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários. ate o imite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido á prévia aprovação da consultoria jurídica do contra tan te. salvo nos casos de j st i ricada 
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necessidade de antecipação de seus e Leitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo ad itivo, na formado art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021 . 
l 5.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fisealizadora deste contrato, também 
ficará responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e 
supressões, se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os ele mentos técnicos e 
jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria 
CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos 
TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as 
contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal o" 14.133/2021 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PARALISAÇÃO DO sERywo 
16. 1 — A Administração. se reserva O direito de paralisar, a qualquer tempo. a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
16. 1 .1 -- Em caso de impedimento, ordem& paralisaçãoou suspensão do contrato, O cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediantes simples apostila. 

CLÁUSULA DÉCIMA SI:-.11 -- DA SUBCONTRATAÇÃO 
7. 1 . Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sitio oficiai na lmernet., em 
atenção ao art. 91, capta. da Lei n.' 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA— FORO. 
19.1.Fica eleito o FORO da cidade de Princesa, com a expressa renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Colmato. E por 
estarem assim justas e contratada', as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus 
jurídicos e leuais efeitos. 

Manaira 10 de janeiro de 202.s.

1.kNOF.E, VIRGULINO SIM() 
ONTRATANTn 
Vilson Lacetaa oras 

OAB/PB 4201 

CPI: 
131.559.70442 

VILSON LACERDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
CNP.1 N". 53.170.469/0001-35 

- CONTRATADO 
TESTE 
1 ." 

RG 
" 14241220. ,.. .... ..• 
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DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
Lei N° 220 01 de 10/10 "01-MANAIRA -02 DE JANEIRO DE 2025-Tira:leni desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
 EDIÇÃO ESPECIAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DÉ N11NAIRA 
PREFEIT1 RANIUNK IPAL 
GA BI N, 1. DO PREFEITO 

srI O RUA .JOSÉ ROSAS, - PRÉDIO - cENTR0 
CEP: M995-000. XIAN.AIRA!PB. 

Cti13.1.: 09.141.1311(11)01-95 

PORTARIA NÓ 06012025-GP, de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre 
a Designação 
de Servidor 
para exercer a 
função de 
GESTOR DE 
CONTRATOS, 
para o 
exercicio de 
2025, no 
âmbito da 
Prefeitura 
Municipal de 
Manatra-PB, e 
da outras 
PT ovidencias 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE MANARA. 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições iegais 
conferidas pelo que determina o art. 63, inciso V, e VIN. e art. 77. 
inciso il, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, cic a Lei Federal 
14 133, de 01 de abril de 2021, e, 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federai n°14 133/2021. de 01 de 
abr il de 2021. que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Adm,nistrativos. 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7° § 1 da Lei Federal n" 
14.133/2021. de 01 de abril de 2021. que disciplina a designação de 
Agentes Públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e Contratação direta no âmbito dos órgãos e entdades 
vinculadas ã Prefeitura Municipal de Manaira-PB. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica Designado a servidora JEN1FFER 1SAMARA 
PEIXOTO BATISTA DE LIMA. inscrita no CPF yr' 118.779.244-66. 
portadora da Carteia de Identidade RG n 4.089.514-SSPiPB, 

as atribuições nos termos da norma vigente 
Ari. V- Esta Portaria entra em vigor na data de , Lw piInticação. 
revogadas ás disposições em contrario 

Publique-se e Cumpra-se. 

C;abir,ete Pre,Prtõ C..t.)nst:Ic?ona;der Muncipic de!..1i3riz-Lid-1-1-3. 
02 le ;é1PCilti de 2025. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMAO 
- Prefeito Constitucional - 

PORTARIA NI 061/2025-GP. de 02 de janeiro de 2025. 

Dispoe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a 
função de 
F I SCAL 
TÉCNICO E 
ADMINISTRATIVO 
de CONTRATOS, 
para o exercício 
de 2025, no 
ambito da 
Prefeitura 
Municipal de 
Manaíra-PB, e dá 
O u t r a s 
provide ncias 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANARA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo que determina o art. 63, inciso V, e VIII. e art. 77. inciso li. 
alínea 'a". da Lei Orgánica Municipal. c/c a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021. e. 

CONSIDERANDO a Edição da Lei Fedeial n' 14 12,32021, de 01 de 
abril de 2021 . que dispõe sobre as Licitações e Contrato 
Administrati,. es• 

CONSIDERANDO o disposto no art 7" § 1°. da Lei Federai n" 14 133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas á 
Prefeitura Municipal de Manaira-PB• 

RESOLVE: 

Art. 1"- Fica Designado o servidor VANILDO BESERRRA DA 
SILVA, inscrita no CPF n° 658.280.114-72, portador da Carteia 
de identidade RO n° 3.575.500-SSPIPE, cem as atribuições nos 
termos da norma vigente. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas ás disposições em contrario 

Publique se e Cumpra-se. 

Gabinete do Preleito Constitucional do Município de Manalta-PB. em 
02 de de 2325 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA O 

Impresso por convidado em 19/02/2025 19:54. Validação: 936B.3D40.A957.9D67.C8F9.4E05.B1A0.1E5C. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 08759/25. Data: 30/01/2025 12:15. Responsável: Manoel V. Simao.
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João Pessoa - Quinta-feira, 16 de Janeiro de 2025 Diário Oficial 

reços objetivando contratações futuras, para: Registro de Preços para eventual prestação de serviços 
ineários, com o fornecimento de urnas funerárias e execução de serviço de transporte de remoção de 
tdáver, para atender as demandas da Secretaria de Desenvolvimento Humano e Social do Município 

Itabaiana—PB. Abertura da sessão pública: 08:30 horas do dia 30 de Janeiro de 2025. Início da fase de 
nces: 08:31 horas do dia 30 de Janeiro de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos 
) orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Decreto 
:dera' n° 11.462/23; Instrução Normativa n°73 SEGES/ME/22; c legislação pertinente, consideradas 
; alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:30 horas dos dias úteis, no 
adereço supracitado. Telefone: (83) 999928506. E-mail: licitacaoitabaiana@gmail.com. www. 
c.pb.gov.br; www.portaldccompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Itabaiana - PB, 15 de Janeiro de 2025 
EDNA DE ANDRADE LOURO ARAÚJO 

PREGOEIRA OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 00001/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 00035/2024 

Prefeitura Municipal de Itabaiana - P13, de acordo com as atribuições que lhes foram conferidas, cem 
inforrnidade com o resultado do Pregão Eletrônico n°00035/2024, devidamente homologado, RESOL-
E, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Decreto Federaln° 11.462, de 31 de Março de 
)23 e das demais normas aplicáveis, toma público o Extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
)001/2025 oriundo do Pregão Eletrônico 00035/2024, objeto:Registro de Preços para Contratação de 
npresa para fornecimento parcelado de combustíveis para atender as demandas das diversas Secretarias 

Pr ra Municipal de Itabaiana. 

'RN _ 
;NPJ: 07.721. 

: AUTO POSTO DE COMBUSTWEIS CONCEICAO LTDA 

I 63/0001-10 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA LNin. QUANT. P.UNIT. p.rorAi. 
Gasolina Comum !piranga LT 80000 5,56 444.800.00 

Eumul !piranga LT 6000 4,02 24.120,00 

Oleo Diosel Comum lpiranga LT 65000 5,84 379.600,00 

óleo Diesel S-10 !piranga LT 90000 5.85 526300,00 

TOTAL 1.375.020,00 

Itabaiana - PB, 15 de Janeiro de 2025 
JOSÉ CLAUDIO CHAVES CAVALCANTE NETO 

PREFEITO 

EXTRATO 
REFEITUFtA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

XTRATO DE CONTRATO 
REGÃO ELETRÔNICO N° 00035/2024 
BJETO: Registro de Preços para Contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustíveis 
ira atender as demandas das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Itabaiana. 
UNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 00035/2024. 
IGÉNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. 
kRTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Itabaiana e: 
T N° 00003/2025 - 13.01.25 - AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS CONCEICAO LTDA - R$ 
375.020,00. 
abalaria, 15 de Janeiro de 2025 
DSÉ CLAUDIO CHAVES CAVALCANTE NETO 
REFEITO 

Irtnitura Municipal 
le Manaira 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N° 00003/2025 

Prefeitura Municipal dc Manaíra — PB toma público a licitação sob modalidade Pregão, na forma Ele-
ônica, do tipo menor preço, para: Locação de veículos para o Transporte de Alunos da Rede Municipal 
; Ensino, residentes na Zona Rural, para atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município 

Manaka— PB. Data e horário do início da disputa: 09:30hs/min do dia 31/01/2025. Fundamento legal: 
ci N° 14.133/2021 c subsidiárias. LOCAL DA DISPUTA: Portal de Compras Públicas — www.portal-
xompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto. Edital Disponível: Portal de Compras Públicas 
vww.portaldecompraspublicas.com.br); Tribunal dc Compras da Paraíba (https://tce.pb.gov.bil); Portal 
i Prefeitura Municipal de Manaira/PB (https://manaira.pb.gov.br/); Portal Nacional de Compras Públicas 
PNCP(https://pncp.gov.br/app/edltais?pagina=l). Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na 
de da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 13:00hs, através do Setor de Licitação, na Rua José Rosas, 
54, 10 andar, Centro - Manaíra — PB ou através do e-mail: licitacaoprefeituradcmanaira@gmail.com. 

Manaira - PB, IS de Janeiro de 2025 
ZILVANETE BESERRA DA SILVA 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE NI' 00001/2025 — LEI 14.133/21 

Prefeitodo Município de Manaira/PB,nousodasatribuiçõeslegaiseconstitucionaisque Ihesãoconferidas,re-
Ave: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO N° 00001/2025, que tem como objeto: Contratação de Serviços na área jurídica, 1 
emissão de pareceres administrativos, acompanhamentos de atos da Gestão Municipal, elaboração 
projetos de leis, elaboração de decretos administrativos, assessoria na elaboração de atos administrativ 
no âmbito do gabinete do prefeito e secretarias municipais, defesa do município extra e judicialmen 
(defesa civil, trabalhista, recurso e acompanhamentos dos mesmo para os tribunais), assessoria na ár 
administrativa orientando o prefeito e secretários municipais no cumprimento das leis e realizaçõ 
de eventuais sindicâncias ou inquérito administrativo, bem como orientação de aplicação correta 
recursos municipais c convénios, defesa do prefeito perante pleno c Câmaras do Tribunal dc Contas 
Estado da Paraíba, caso sejam necessárias c não realizadas por outros profissionais, defesa do municip 
e do prefeito perante Ministério Público Estadual e Federal, orientação no cumprimento dos percentua 
constitucionais e infra constitucionais, como FUNDEB, MDE, Saúde Pública, gasto de pessoal e esp 
cifico, elaboração de plano de cargos e salários e estatutos de funcionário inclusive do magistério, pa 
Prefeitura de Manaira/PB, em favor de: VILSON LACERDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNi 
N°. 53.170.469/0001-35, com o Valor Global ofertado de R$ 68.880,00 (Sessenta e oito mil, oitocent 
e oitenta reais) e um Valor mensal de R$ 5.740,00 (cinco mil setecentos e quarenta reais). Paraassinar 
contratonos termosdaLei 14.133/2 I . 

Manaim-PB, 09 dc Janeiro de 20: 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

PREFEITO 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 20101/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00001/2025 - LEI N°14.133/2021 
OBJETO: Contratação de Serviços na área jurídica, na emissão de pareceres administrativos, acor 
panhamentos de atos da Gestão Municipal, elaboração de projetos de leis, elaboração de decret,
administrativos, assessoria na elaboração de atos administrativos no âmbito do gabinete do prefeito 
secretarias municipais, defesa do município extra e judicialmente (defesa civil, trabalhista, recurso 
acompanhamentos dos mesmo para os tribunais), assessoria na área administrativa orientando o prcfci 
e secretários municipais no cumprimento das leis e realizações de eventuais sindicâncias ou inquéri 
administrativo, bem como orientação de aplicação correta de recursos municipais e convênios, defe 
do prefeito perante pleno e Câmaras do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, caso sejam necessári 
c não realizadas por outros profissionais, defesa do municipal c do prefeito perante Ministério Públi. 
Estadual e Federal, orientação no cumprimento dos percentuais constitucionais e infra constituciona 
como FUNDEB, MDE, Saúde Pública, gasto de pessoal e especifico, elaboração de plano de cargos 
salários e estatutos de funcionário inclusive do magistério, para Prefeitura de Manalra/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaira-PB, CNPJ n° 091.48.131/0001-95, e a empresa VILSO 
LACERDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ N". 53.170.469/0001-35. 
VALOR: R$ 68.880,00 (Sessenta e oito mil, oitocentos e oitenta reais) e um Valor mensal de R$ 5.740,1 
(cinco mil setecentos e quarenta reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 
Manafra, 10 dc Janeiro dc 2025 
MANOEL VIRGULINO SINIÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de Lagoa Seca 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

EXTRATO DE ADITIVOS 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ÀS FAM 
LIAS CARENTES DEVIDAMENTE CADASTRADAS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL NO EXERCÍCIO DE 2024. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletreini. 
n° 00017/2024. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado. PARTES COt 
TRATANTES: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca e: CT N°00106/2024 - Andreza Araujo Souza - 
Aditivo - prorroga o prazo por mais 3 meses. CT N°00107/2024 - Mc Alimentos Minimereado Eircli - 
Aditivo - prorroga o prazo por mais 3 meses. ASSINATURA: 27.12.24 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE CARNES E DERIVADOS PAFtAATENDER AS NECE 
SIDADES DAS SECRETARIAS DESTA PREFEITURA NO EXERCÍCIO DE 2024. FUNDAMENT 
LEGAL: Pregão Eletrônico n° 00019/2024. ADITAMENTO: Ajuste no quantitativo para adequação 
demanda. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca e: CT N° 00148/2024 
Andrcza Araujo Souza - 2° Aditivo - acréscimo dc RS 40.866,05. ASSINATURA: 13.01.25 

Prefeitura Municipal 
de Massaranduba 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°002/2025 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Jo 
Benício de Araújo, 121 - Centro - Massaranduba - PB, por meio do site N.vw‘v.portaldecompraspublici 

Impresso por convidado em 19/02/2025 19:54. Validação: 0449.0625.79FE.BA4C.7164.6361.BC50.4E46. 
Comprovante de publicidade. Doc. 08759/25. Data: 30/01/2025 12:15. Responsável: Manoel V. Simao.
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deste edital. Fundamento legal: art. 78, caput, inciso IV, e § 1", da Lei 
n°14.133, de 1° de abril de 2021, 
A reunião dia 31/01/2025 às 09hs:00min, (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 
através do https://www.portaldecompraspublicas.com.bil, 
Os editais estarão disponíveis nos sites: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, https://trami ta.tce.p b.gov. br/. 
http://malta.pb.gov.br 
informação no endereço sala da CPL, Rua Manoel Marques 
Fernandes, n° 67, centro -Malta-PB, de 07hs:00min as 12hs:00min, 
site do h ttp ://mal ta.pb.gov.br ou no Email 

ci tacao. pre fei tura@mal ta. pb.gov.br, h ttps://tram i ta. tce.p b.gov. br/ 
Malta - PB, 15 de janeiro de 2025 

RICARDO DE SOUSA NASCIMENTO 
Pregoeiro Oficial/PMM 

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador: 7D851AA2 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025 

Estado da Paraíba 

* feitura Municipal de Malta 
so De Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025 
REGISTRO DE PREÇO SRP N°. 002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2025.010/2025 
Objetivo; Registro de Preços para Futura e eventual aquisição de 
material de limpeza e higiene destinada a todas as secretarias do 
município de Malta/PB, em conformidade com as especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência (Anexo II) e anexo 
deste edital. Fundamento legal: art. 78, caput, inciso IV, e § 1°, da Lei 
n°14.133, de 1" de abril de 2021. 
A reunião dia 04/02/2025 às 09hs:00min, (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 
através do https://www.portaldecompraspublicas.com.bd, 
Os editais estarão disponíveis nos sites: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. https://tramita.tce.pb.gov.bd, 
http://malta.pb.gov.br 
informação no endereço sala da CPI., Rua Manoel Marques 
Fernandes, n° 67, centro -Malta-PB, de 07hs:00min as 12hs:00min, 
site do http://malta.pb.gov.br 
licitacao.prefeitura@malta.pb.gov.br, 
Malta - PB, 15 de janeiro de 2025 

* ARDO DE SOUSA NASCIMENTO 
goeiro Oficial/PMM 

ou no Email 

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:FE87C2A0 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
EXTRATOS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N°00001/2025 — LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso das atribuições legais 
e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos 
termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00001/2025. que tem como 
objeto: Contratação de Serviços na área jurídica, na emissão de 
pareceres administrativos, acompanhamentos de atos da Gestão 
Municipal, elaboração de projetos de leis, elaboração de decretos 
administrativos. assessoria na elaboração de atos administrativos no 
âmbito do gabinete do prefeito e secretarias municipais, defesa do 
município extra e judicialmente (defesa civil, trabalhista, recurso e 
acompanhamentos dos mesmo para os tribunais), assessoria na área 
administrativa orientando o prefeito e secretários municipais no 

cumprimento das leis e realizações de eventuais sindicâncias ou 
inquérito administrativo, bem como orientação de aplicação correta de 
recursos municipais e convênios, defesa do prefeito perante pleno e 
Câmaras do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, caso sejam 
necessárias e não realizadas por outros profissionais, defesa do 
municipal e do prefeito perante Ministério Público Estadual e Federal, 
orientação no cumprimento dos percentuais constitucionais e infra 
constitucionais, como FUNDEB, MDE, Saúde Pública, gasto de 
pessoal e especifico, elaboração de plano de cargos e salários e 
estatutos de funcionário inclusive do magistério, para Prefeitura de 
Manaíra/PB, em favor de: VILSON LACERDA SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS, CNPJ N". 53.170.469/0001-35, com o Valor Global 
ofertado de R$ 68.880,00 (Sessenta e oito mil, oitocentos e oitenta 
reais) e um Valor mensal de RS 5.740,00 (cinco mil setecentos e 
quarenta reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 
Manaíra-PB, 09 de janeiro de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 20101/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00001/2025 - Lei n° 
14.133/2021. 
OBJETO: Contratação de Serviços na área jurídica, na emissão de 
pareceres administrativos, acompanhamentos de atos da Gestão 
Municipal, elaboração de projetos de leis, elaboração de decretos 
administrativos. assessoria na elaboração de atos administrativos no 
âmbito do gabinete do prefeito e secretarias municipais, defesa do 
município extra e judicialmente (defesa civil, trabalhista, recurso e 
acompanhamentos dos mesmo para os tribunais), assessoria na área 
administrativa orientando o prefeito e secretários municipais no 
cumprimento das leis e realizações de eventuais sindicâncias ou 
inquérito administrativo, bem como orientação de aplicação correta de 
recursos municipais e convênios, defesa do prefeito perante pleno e 
Câmaras do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, caso sejam 
necessárias e não realizadas por outros profissionais, defesa do 
municipal e do prefeito perante Ministério Público Estadual e Federal, 
orientação no cumprimento dos percentuais constitucionais e infra 
constitucionais, como FUNDEB, MDE, Saúde Pública, gasto de 
pessoal e especifico, elaboração de plano de cargos e salários e 
estatutos de funcionário inclusive do magistério. para Prefeitura de 
Manaíra/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaíra-PB, CNPJ n° 
091.48.131/0001-95, e a empresa VILSON LACERDA SOCIEDADE 
DE ADVOGADOS. CNPJ N°. 53.170.469/0001-35. 
VALOR: RS 68.880,00 (Sessenta e oito mil, oitocentos e oitenta 
reais) e um Valor mensal de R$ 5.740,00 (cinco mil setecentos e 
quarenta reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 

Manaíra 10 de janeiro de 2025 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:Cl A2823C 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO N° 00003/2025 

A Prefeitura Municipal de Manaíra — PB torna público a licitação sob 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço, para: 
Locação de veículos para o Transporte de Alunos da Rede Municipal 
de Ensino, residentes na Zona Rural, para atender as necessidades da 
Secretaria de Educação do Município de Manaíra — PB. Data e 
horário do inicio da disputa: 09:30hs/min do dia 31/01/2025. 
Fundamento legal: Lei N° 14.133/2021 c subsidiárias. LOCAL DA 
DISPUTA: Portal de Compras Públicas 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto. 
Edital Disponível: Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br); Tribunal de Compras da 

www.diariomunicipal.com.br/famup 54 

Impresso por convidado em 19/02/2025 19:54. Validação: 0449.0625.79FE.BA4C.7164.6361.BC50.4E46. 
Comprovante de publicidade. Doc. 08759/25. Data: 30/01/2025 12:15. Responsável: Manoel V. Simao.

52

52



• • e • • e • 11 • • e • • • • 4), ••••••••• e a•e•eae• 11 • • • e e e • • e e • e fe• • tile* ee• 111 e • • 

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
Lei N° 220 01 de 10/10 "01-MANAIRA -02 DE JANEIRO DE 2025-Tira:leni desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
 EDIÇÃO ESPECIAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DÉ N11NAIRA 
PREFEIT1 RANIUNK IPAL 
GA BI N, 1. DO PREFEITO 

srI O RUA .JOSÉ ROSAS, - PRÉDIO - cENTR0 
CEP: M995-000. XIAN.AIRA!PB. 

Cti13.1.: 09.141.1311(11)01-95 

PORTARIA NÓ 06012025-GP, de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre 
a Designação 
de Servidor 
para exercer a 
função de 
GESTOR DE 
CONTRATOS, 
para o 
exercicio de 
2025, no 
âmbito da 
Prefeitura 
Municipal de 
Manatra-PB, e 
da outras 
PT ovidencias 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE MANARA. 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições iegais 
conferidas pelo que determina o art. 63, inciso V, e VIN. e art. 77. 
inciso il, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, cic a Lei Federal 
14 133, de 01 de abril de 2021, e, 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federai n°14 133/2021. de 01 de 
abr il de 2021. que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Adm,nistrativos. 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7° § 1 da Lei Federal n" 
14.133/2021. de 01 de abril de 2021. que disciplina a designação de 
Agentes Públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e Contratação direta no âmbito dos órgãos e entdades 
vinculadas ã Prefeitura Municipal de Manaira-PB. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica Designado a servidora JEN1FFER 1SAMARA 
PEIXOTO BATISTA DE LIMA. inscrita no CPF yr' 118.779.244-66. 
portadora da Carteia de Identidade RG n 4.089.514-SSPiPB, 

as atribuições nos termos da norma vigente 
Ari. V- Esta Portaria entra em vigor na data de , Lw piInticação. 
revogadas ás disposições em contrario 

Publique-se e Cumpra-se. 

C;abir,ete Pre,Prtõ C..t.)nst:Ic?ona;der Muncipic de!..1i3riz-Lid-1-1-3. 
02 le ;é1PCilti de 2025. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMAO 
- Prefeito Constitucional - 

PORTARIA NI 061/2025-GP. de 02 de janeiro de 2025. 

Dispoe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a 
função de 
F I SCAL 
TÉCNICO E 
ADMINISTRATIVO 
de CONTRATOS, 
para o exercício 
de 2025, no 
ambito da 
Prefeitura 
Municipal de 
Manaíra-PB, e dá 
O u t r a s 
provide ncias 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANARA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo que determina o art. 63, inciso V, e VIII. e art. 77. inciso li. 
alínea 'a". da Lei Orgánica Municipal. c/c a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021. e. 

CONSIDERANDO a Edição da Lei Fedeial n' 14 12,32021, de 01 de 
abril de 2021 . que dispõe sobre as Licitações e Contrato 
Administrati,. es• 

CONSIDERANDO o disposto no art 7" § 1°. da Lei Federai n" 14 133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas á 
Prefeitura Municipal de Manaira-PB• 

RESOLVE: 

Art. 1"- Fica Designado o servidor VANILDO BESERRRA DA 
SILVA, inscrita no CPF n° 658.280.114-72, portador da Carteia 
de identidade RO n° 3.575.500-SSPIPE, cem as atribuições nos 
termos da norma vigente. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas ás disposições em contrario 

Publique se e Cumpra-se. 

Gabinete do Preleito Constitucional do Município de Manalta-PB. em 
02 de de 2325 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA O 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade fi nanceira 
proveniente da Lei Orçamentária do ano 2025, específica para Contratação de Serviços na área jurídica, na 
emissão de pareceres administrativos, acompanhamentos de atos da Gestão Municipal, elaboração de 
projetos de leis, elaboração de decretos administrativos, assessoria na elaboração de atos administrativos no 
âmbito do gabinete do prefeito e secretarias municipais, defesa do município extra e judicialmente (defesa 
civil, trabalhista, recurso e acompanhamentos dos mesmo para os tribunais), assessoria na área 
administrativa orientando o prefeito e secretários municipais no cumprimento das leis e realizações de 
eventuais sindicâncias ou inquérito administrativo, bem como orientação de aplicação correta de recursos 
municipais e convênios, defesa do prefeito perante pleno e Câmaras do Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, caso sejam necessárias e não realizadas por outros profissionais, defesa do municipal e do prefeito 
perante Ministério Público Estadual e Federal, orientação no cumprimento dos percentuais constitucionais 
e infra constitucionais, como FUNDEB, MDE, Saúde Pública, gasto de pessoal e especifico, elaboração de 
plano de cargos e salários e estatutos de funcionário inclusive do magistério, para Prefeitura de 
Manaíra/PB, conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO: 20.300 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1002 2007 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA - 3.3.90.35 00 
- SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 

Manaíra - PB, 07 de janeiro de 2025. 

JOÃO DEI VED PEREIRA SIMÃO 
Secretário de Finanças 
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CONTRATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

VILSON LACERDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Pelo presente instrumento de contrato, 

LUCIANA SANTOS DA COSTA LACERDA, BRASILEIRA, CASADO(A), Comunhão Parcial, inscrito na OAB/PB sob 
n° OAB17110. ADVOGADA, n° do CPF 007.646.484-97, residente e domiciliada na cidade de Patos - PB, na 
AVENIDA VIDAL DE NEGREIROS, n°251, BRASILIA, CEP: 58700-330; 

VILSON LACERDA BRASILEIRO, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, inscrito na OAB/PB sob ri° 
0AB4201, advogado, n° do CPF 131.559.704-72, residente e domiciliado na cidade de Patos - PB, na AVENIDA 
VIDAL DE NEGREIROS, n9 251, BRASILIA, CEP: 58700-330: 

em conjunto denominados "sócios", resolvem, por este instrumento e na melhor forma de direito, constituir uma 
sociedade de advogados, doravante denominada de "Sociedade". tipo especial de sociedade simples, regulamentada 
pelas disposições do Código Civil brasileiro, pelo contido na Lei 8.906/94, Regulamento Geral do Estatuto da 
Advocacia e da OAB, Provimento n. 112/2006 do Conselho Federal da OAB e pelas cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA 1- DENOMINAÇÃO E SEDE 
A Sociedade ora constituída adotará a razão social de VILSON LACERDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS e terá 
sede na cidade de Patos no Estado da Paraíba na AVENIDA VIDAL DE NEGREIROS. ri' 251. BRASILIA, CEP: 
58700330. 

Parágrafo único: Ocorrendo o falecimento do(s) sócio(s) que tenha dado o nome à Sociedade, a razão social será 
alterada. 

CLÁUSULA II - OBJETO 
A Sociedade terá por objeto a prestação de serviços advocatícios, sendo vedada a consecução de qualquer outra 
atividade. 

Parágrafo único: A responsabilidade técnica pelo exercício da atividade profissional compete a cada sócio. 
individualmente. 

CLÁUSULA III - PRAZO 
O prazo de duração é indeterminado, com início das atividades a partir do registro na OAB/PB. 

CLÁUSULA IV- CAPITAL SOCIAL 
O capital subscrito neste ato é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) dividido neste ato em 30000 quotas, no valor de 1.00 
(um real), cada uma, subscrevendo os sócios, no presente ato, em moeda corrente do país, da seguinte maneira: 

a. O Sócio LUCIANA SANTOS DA COSTA LACERDA. subscreve e integraliza neste ato 6000 (seis mil) quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo o total de R$ 6.000,00 (seis mil reais); 

b. O Sócio VILSON LACERDA BRASILEIRO, subscreve e integraliza neste ato 24000 (vinte e quatro mil) quotas 
no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, perfazendo o total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais): 

Sendo assim, o capital social fica assim distribuídos entre os sócios: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ 0/0 

LUCIANA SANTOS DA COSTA LACERDA 6000 6.000.00 20,00 

VILSON LACERDA BRASILEIRO 24000 24.000,00 80,00 

TOTAL: 30000 30.000,00 100,00 

CLÁUSULA V - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
Além da Sociedade, o sócio ou a93ociado responde subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, 
por ação ou omissão no exercício advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer. 

Parágrafo Único: Entre os sócios, a repartição definitiva dessa responsabilidade subsidiária f ar-se-á na proporção 
em que participam das perdas sociais. 

CLÁUSULA VI- ADMINISTRACÃO E REMUNERACÃO SÓCIOS ADMINISTRADORES 
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CONTRATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

VILSON LACERDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

A Sociedade será administrada, pelo sócio V1LSON LACERDA BRASILEIRO sendo-lhe atribuído todos os poderes de 
administração e representação da sociedade para dispor e dar destino aos bens sociais, movimentar contas 
bancárias, contrair empréstimos, assumir compromissos profissionais de natureza técnico científica de âmbito 
nacional ou internacional, mediante filiação ou associação a sociedade ou entidades sediadas no Brasil ou no 
Exterior. e representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou Exterior, inclusive em face de repartições públicas 
federais, estaduais ou municipais, autarquias e sociedades de economia mista, além de representar a sociedade ativa 
e passivamente, em Juízo ou fora dele, podendo para tanto, constituir mandatários e outorgar procurações com 
poderes específicos. 

Parágrafo Primeiro: É vedado aos sócios administradores o uso da razão social em negócios alheios do objeto 
social. 

Parágrafo Segundo: A prática de atos não inerentes ao objeto social por parte dos administradores, implicará na sua 
responsabilização pessoal. nos termos da lei civil. 

Parágrafo Terceiro: Sem o consentimento de todos os sócios, nenhum deles poderá manter relações profissionais 
com sociedades, ou com entidades a respeito das quais os sócios tenham se manifestado contrariamente, mediante 
comunicação por escrito. 

Parágrafo Quarto: Os sócios terão o dever de lealdade entre si, em todas as operações relativas à Sociedade, e 
cada um deles prestará contas, fiel e exatamente ao outro sócio. 

Parágrafo Quinto: Os sócios devem dedicar todo o seu tempo e atividade a trabalhos próprios da profissão de 
advogado, nas suas respectivas especializações, no interesse da Sociedade, sendo-lhes vedado associar-se 
simultaneamente a outra sociedade de advogados e ainda, manter advocacia individual. 

Parágrafo Sexto: Ficam os sócios administradores dispensados de prestar caução em garantia de seus atos de 
administração. 

Parágrafo Sétimo: Pelo exercício da administração terão os sócios administradores direito a uma retirada mensal a 
titulo de 'pró-labore", cujo valor será fixado em comum acordo entre os sócios e levado à conta de Despesas Gerais 
da Sociedade. 

CLÁUSULA VII - RESULTADOS PATRIMONIAIS 

O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício, levantar-se-á balanço patrimonial da 
sociedade e se apurará os resultados. 

Parágrafo Primeiro: Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sócios proporcionalmente às contribuições de 
cada um para o resultado. 

Parágrafo Segundo: Os prejurzos porventura havdos serão transferidos aos exercícios seguintes, observadas as 
disposições legais. e suportados pelos sócios proporcionalmente às suas respectivas participações no capital social. 

Parágrafo Terceiro: A sociedade poderá levantar balanços relativos a períodos inferiores ao exercício social. 
incluindo balanços mensais e distribuir resultados aos sócios com base neles. 

CLÁUSULA VIII - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

As quotas do capital social não poderão ser alienadas a terceiros, estranhos à Sociedade, sem que seja dado direito 
de preferência aos sócios que nela permanecerem, sendo-lhes assegurada tal preferência em igualdade de 
condições, preço por preço. 

Parágrafo Primeiro: Para a validade e eficácia dos instrumentos de alteração do contrato social, no caso de entrada 
ou retirada de sócio, é necessário que os sócios representantes da maioria do capital social, por si ou por seu 
procurador, firmem o competente instrumento de alteração do contrato, desde que: 

a. no caso de entrada de novo sécio, tenha sido obtida a concordância de todos os sócios; 
b. no caso de retirada de um dos sócios, tenha sido apresentada carta de renúncia endereçada previamente aos 

demais sócios. 

Parágrafo Segundo: Durante a vigência da Sociedade, qualquer um dos sócios, poderá ser excluído, por meio de 
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CONTRATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

VILSON LACERDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

decisão deliberada pela maioria do capital social e mediante alteração de contrato social, desde que, por força do art. 
0. do Provimento n9 112/2006 do Conselho Federal da OAB, seja instruído com a prova de comunicação feita 
pessoalmente ao interessado, ou, na sua impossibilidade, por declaração certificada por oficial de registro de título e 
documentos. 

Parágrafo Terceiro: No caso de retirada, morte e exclusão de qualquer um de seus sócios, liquidar-se-á a sua 
participação social, devendo ser pago ao próprio sócio ou aos seus herdeiros ou legatários, uma soma igual à de sua 
participação no património líquido e de sua parte nos lucros líquidos não distribuídos até a data do falecimento, 
retirada ou exclusão, valores estes que serão levantados em balanço especialmente apurado e pagos à razão que os 
interessados convencionarem, e de acordo com a capacidade financeira da sociedade apurada no balanço.. 

Parágrafo Quarto: Na vigência deste instrumento, ocorrendo a incompatibilidade permanente, cancelamento da 
inscrição ou incapacidade para vida civil de qualquer um dos sócios, será este excluído da sociedade mediante 
alteração contratual e seus direitos e haveres serão pagos na forma descrita no parágrafo anterior desta cláusula. 

Parágrafo Quinto: Permanecendo apenas um sócio, por falecimento, incompatibilidade permanente, cancelamento 
da inscrição, incapacidade, retirada ou exclusão, a pluralidade de sócios será reconstituída em 180 dias ou a 
sociedade se dissolverá. 

Parágrafo Sexto: Na hipótese de dissolução da sociedade, os sócios designarão, um ou dois liquidantes, dentre eles 
ou um terceiro que representará a sociedade, de acordo com a deliberação no momento oportuno. O liquidante 
prestará contas da liquidação periodicamente aos sócios. Encerrada a liquidação, o ativo social líquido será partilhado 
entre os sócios, na proporção de sua participação no capital social. 

CLÁUSULA IX - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

A qualquer tempo, mediante decisão que represente a maioria do capital social da sociedade, poderá este 
instrumento ser alterado, respeitadas as formalidades legais. 

Parágrafo único: No exercício de seus poderes e direitos dentro da sociedade, um sócio poderá se fazer representar 
por outro sócio, inclusive com poderes específicos de promover alterações de contrato social, mediante instrumento 
de procuração. 

CLÁUSULA X - DO FORO DE ELEIÇÃO 
Fica eleito, para dirimir eventuais dúvidas e resolver os conflitos oriundos deste contrato, o foro da Comarca de Patos, 
Estado da Paraíba, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

CLÁUSULA XI- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos de conformidade com as disposições legais aplicáveis à 
espécie 

CLÁUSULA XII - DA DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum tipo legal que os impeça de exercer atividades na área 
jur'dica, bem como declaram a inexistência de impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia, na 
forma dos artigos 27 a 30 da Lei 8.906/1994. 

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento em via única. 

Patos - PB. 04 de dezembro pe (:)23 

' .,, - • 
LUCIANA SANTOS DA COSTA LACERDA VILSON LACERDA BRASILEIRO 

Sócio Sócio/Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 4 de 4 

Eu, RENATA NUNES PEREIRA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 013098, registrado em 23/07/2020, 

inscrito no CPF n° 09028377450, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 
administrativas e civeis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

CPF 

09028377450 

PARAIBA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

N° do Registro 

013098 RENATA NUNES PEREIRA 

Nome 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/12/2023 16,02 SOB N° 20230006890. 

PROTOCOLO, EM 05/12/2023. 

CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12317663580. NÚMERO DE REGISTRO, 

0ABPB2300350. 

VILSON LACERDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

RODRIGO NCSBREGA FARIAS 

SECRETÁRIO-GERAL 

JOÃO PESSOA, 07/12/2023 

www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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PARAÍBA 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
Seccional á Parai-ha 

Comissão de Sockdado de Advogados 

CERTIDÃO N° 191/2024 

CERTIFICO, atendendo a pedido formulado, que revendo os arquivos desta 

Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional da Paraíba, 

deles verificou CONSTAR, nos termos da Lei Federal n° 8.906/94 (Estatuto da 

Advocacia e da OAB) e do Provimento Federal 112/2006, o registro da 

sociedade "VILSON LACERDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS", registrada 

em 04/12/2023, sob n° 2300350 composta dos sócios LUCIANA SANTOS DA 

COSTA LACERDA e VILSON LACERDA BRASILEIRO, inscritos nesta 

Seccional sob n's 17.110 e 4.201, respectivamente. 

CERTIFICO, que a Sociedade tem sede e foro na cidade de Patos — Estado da 

Paraíba — situada na Avenida Vidal de Negreiros, 251, Brasília - CEP 58.700-

330. 

CERTIFICO, finalmente, que a referida sociedade não sofreu, até a presenta 

data, Penalidade Disciplinar, estando a mesma, isenta de cobrança de 

anuidades junto a Tesouraria desta Seccional. 

Do que, para constar, Eu Cristiana Leite da Silva — Técnica Administrativa - 

digitei e conferi a certidão em 27 de dezembro de 2024, que segue assinada 

eletronicamente pelo Presidente da Comissão de Sociedades desta Seccional. 

Conselheira Joelma Vieira de Queiroz Carneiro, por força da resolução de 

Diretoria 06/2020, referendada pelo Conselho Seccional da Ordem dos 

Advogados do Brasil Seccional da Paraíba. 

Rua Rodrigues de Aquino, 37 Centro - CEP: 58013-030 João Pessoa - PB Endereço na Internet: 
Fone: (83) 2107-52(() - Fone TED: (83) 3023-3775 Fone ESA.: (83) 3222-7314 Fone CAA.: (83) 3133-34(X) 
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Aro
ProtoN108141.683/2024 

De: V1LSON LACERDA BRASILEIRO 

Para: OABPB-COMI-SOCIE - Comissão de Sociedade 

Data: 27/12/2024 às 10:08:17 

Setores (CC): 

OABPB-COMI-SOCIE 

Setores envolvidos: 

OABPB-COMI-SOCIE 

CERTIDÃO DE SOCIEDADE 

SOLICITO MINHA CERTIDÃO NEGATIVA, TANTO DA EMPRESA VILSON LACERDA SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS, PORTADORA DO CNPJ N° 53.170.469/0001-35, QUANTO DAS PESSOAS FÍSICAS E 
ADVOGADOS REGISTRADOS NA OAB, REFERENTE A MINHA PESSOA: V1LSON LACERDA BRASILEIRO. 
OAB/PB 4201 E DA MINHA ESPOSA, QUE TAMBÉM É ADVOGADA E SÓCIA DA NOSSA EMPRESA LUCIANA 
SANTOS DA COSTA LACERDA, PORTADORA DA OAB/PB 17.110, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM 
LICITAÇÃO PERANTE PREFEITURAS (PODER PÚBLICO) DA PARAÍBA. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 19:54. Validação: 3F95.B6CB.E1FA.6A24.D1AD.A086.21B3.5349. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08759/25. Data: 30/01/2025 12:15. Responsável: Manoel V. Simao.

60

60



M E:sk 
• .4 f 

444/1" 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VILSON LACERDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
CNPJ: 53.170.469/0001-35 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:08:09 do dia 27/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/06/2025.
Código de controle da certidão: FE90.6B03.90EE.B046 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SE FAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: C603.C221.083C.D981 Emitida no dia 27/12/2024 às 10:09:52 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 53.170.469/0001-35 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste Órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 
End.: Av. Presidente Epitácio Pessoa, n°91, Centro, Patos, Paraíba, CEP: 58.700-020 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° ****" e com base na legislação 

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente 
data: 27/12/2024 

Contribuinte: Inscrição Mercantil: 

VILSON LACERDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Localização: AV. AVENIDA VIDAL DE NEGREIROS (ANT. JOAO BOSCO 
DE ARAUJO), 251, ESCR ADVOCACIA, BRASILIA 

Natureza: 

Tributos Mercantis 

1000003479 
Sequencial: 

351394 

Referência Loteamento: 
000 0000 

Cadastro Imobiliário: 

11.009.008.0008.000.0 

Inscrição Imobiliária: 

3914 

Razão Social: 
VILSON LACERDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual 

53.170.469/0001-35 

Inscrição Mercantil 

1000003479 

6911-7/01 - SERVIÇOS ADVOCATíCIOS 

Atividade Principal: 

Atividades Secundárias 

Início Atividade: 07/12/2023 Validade: 25/02/2025 
Observações: Válido por 59 dias. 

VIA INTERNET 

Para validar a autenticidade desse documento acosse o Portal do Contribuinte. 
https://gestontributosmunicipais.com.bdredesim/prefeitura/patosilviews/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticac 

ao. xhtml 

9A1F967E04FB9AB12DD51E5BDCF354F3F71D571C 

Tributus Informática LTDA Versão: 3.0.R. Usuário: VIA INTERNET Emissão: 27/12/2024 Página: 1 de 1 

Impresso por convidado em 19/02/2025 19:54. Validação: 3F95.B6CB.E1FA.6A24.D1AD.A086.21B3.5349. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08759/25. Data: 30/01/2025 12:15. Responsável: Manoel V. Simao.
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27/12/2024, 10:08 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 53.170.469/0001-35 
Razão 

VILSON LACERDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS Social: 
Endereço: AV VIDAL DE NEGREIROS 251 / BRASILIA / PATOS / PB / 58700-330 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/12/2024 a 11/01/2025 

Certificação Número: 2024121302076167722490 

Informação obtida em 27/12/2024 10:09:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrfipages/consultaEmpregador.jsf 1/1 

Impresso por convidado em 19/02/2025 19:54. Validação: 3F95.B6CB.E1FA.6A24.D1AD.A086.21B3.5349. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08759/25. Data: 30/01/2025 12:15. Responsável: Manoel V. Simao.
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15/12/2023, 11:00 redesim.pb.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvaral4/cod_alvara/25066731/co_protocolo/PBP2313796650/ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PATOS 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Número 1000003479 

Razão Social: VILSON LACERDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Nome Fantasia: LACERDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ: 53.170.469/0001-35 

Atividade Principal: 6911-7/01 - Serviços advocatícios 

Atividade(s) Secundárias: 

Município: Patos Endereço: AVENIDA VIDAL DE NEGREIROS, 251, BRASILIA 

CEP: 58700330 

Local e data: Município de Patos, sexta, 15 de dezembro de 2023 

ADILSON DA SILVA SANTOS 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

REDESIM 

Código de Autenticidade: 23GKV7GPGB 

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO REDESIM PB 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresarial 

https://www.redesim.pb.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/4/cod_alvara/25066731/co_protocolo/PBP2313796650/ 1/1 
Impresso por convidado em 19/02/2025 19:54. Validação: 3F95.B6CB.E1FA.6A24.D1AD.A086.21B3.5349. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08759/25. Data: 30/01/2025 12:15. Responsável: Manoel V. Simao.
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15/12/2023, 11:01 redesim.pb.gov.br/sigfacillprocesso/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/25066729/co_protocolo/PBP2313796650/ 

fiN 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

REDESIM 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 

Número: 1000003479 

Razão Social: VILSON LACERDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Nome Fantasia: LACERDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ: 53.170.469/0001-35 

Inscrição Municipal: 1000003479 

Atividade Principal: 6911-7/01 - Serviços advocatícios (Exerce no endereço) 

Atividade(s) Secundárias: 

Município: Patos Endereço: AVENIDA VIDAL DE NEGREIROS, 251„ BRASILIA 

CEP: 58700330 

Local e data: Município de Patos, sexta, 15 de dezembro de 2023 

Vencimento: 

e Observação 

ADILSON DA SILVA SANTOS 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Código de Autenticidade: 23N3V3Z5J9 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO LEONARDO GUEDES DOS SANTOS 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresarial 

https://www.redesim.pb.gov.br/sigfacil/processolimprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/25066729/co_protocolo/PBP2313796650/ 1/1 

Impresso por convidado em 19/02/2025 19:54. Validação: 3F95.B6CB.E1FA.6A24.D1AD.A086.21B3.5349. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08759/25. Data: 30/01/2025 12:15. Responsável: Manoel V. Simao.
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VILSON LACERDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 53.170.469/0001-35 

Certidão n°: 88879335/2024 

Expedição: 27/12/2024, às 10:09:03 

Validade: 25/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que VILSON LACERDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 53.170.469/0001-35, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 19:54. Validação: 3F95.B6CB.E1FA.6A24.D1AD.A086.21B3.5349. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08759/25. Data: 30/01/2025 12:15. Responsável: Manoel V. Simao.
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12/12/2023, 11:06 about:blank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

53.170.469/0001-35 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE 

2023 
ABERTURA 

07/12/ 

NOME EMPRESARIAL 

VILSON LACERDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LACERDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

69.11-7-01 - Serviços advocaticios (Dispensada *) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

223-2 - Sociedade Simples Pura 

LOGRADOURO 

AV VIDAL DE NEGREIROS 
NUMERO 

251 
COMPLEMENTO 
34,1e*-Orlest. 

CF i' 

58.700-330 
BAIRRO/DISTRITO 

BRASILIA 
MUNICIP!O 

PATOS 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

VILSONADVOGADO@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(83) 9610-3474 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/12/2023 

MOTIVO DE SITUAÇA0 CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51. de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGS1M pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12/12/2023 às 11:05:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1 /1 

Impresso por convidado em 19/02/2025 19:54. Validação: 3F95.B6CB.E1FA.6A24.D1AD.A086.21B3.5349. 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SECCIONAL DA PARAÍBA 

CERTIDÃO 202400362697 

CERTIFICO que o(a) Advogado(a) VILSON LACERDA BRASILEIRO encontra-se inscrito(a) no Quadro de Advogados desta 
Seccional sob n°4201 desde 12/07/1985. 

CERTIFICO, que o(a) mesmo(a) encontra-se com sua inscrição regular. 

CERTIFICO. que o(a) advogado(a) encontra-se quite com suas obrigações compulsórias e não sofreu até a presente data 
nenhuma penalidade disciplinar por parte deste Egrégio Conselho. 

-ERTIFICO, que a presente certidão é para fins e efeitos de direito. 

Observações: 

1 . O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão 
ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade), acompanhado da identidade ou 
carteira profissional da OAB: 

2. Esta Certidão foi expedida gratuitamente. através da internet. Sua autenticidade poderá ser confirmada no site da 
OAB/PB, através do endereço: http://oabpb.org.br/servicos, por meio do código de identificação abaixo transcrito. 

3 . O prazo de validade da presente certidão será de 60 (SESSENTA) dias. 

João Pessoa, 27/12/2024 13:43:00 

Código de 
Identificação:f4b36756e7a88d5b8457d75189ef3bc119b4b9e5ff20f25996cebb40e77e7f4a 

Impresso por convidado em 19/02/2025 19:54. Validação: 3F95.B6CB.E1FA.6A24.D1AD.A086.21B3.5349. 
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DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
Lei N° 220 01 de 10/10 "01-MANAIRA -02 DE JANEIRO DE 2025-Tira:leni desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
 EDIÇÃO ESPECIAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DÉ N11NAIRA 
PREFEIT1 RANIUNK IPAL 
GA BI N, 1. DO PREFEITO 

srI O RUA .JOSÉ ROSAS, - PRÉDIO - cENTR0 
CEP: M995-000. XIAN.AIRA!PB. 

Cti13.1.: 09.141.1311(11)01-95 

PORTARIA NÓ 06012025-GP, de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre 
a Designação 
de Servidor 
para exercer a 
função de 
GESTOR DE 
CONTRATOS, 
para o 
exercicio de 
2025, no 
âmbito da 
Prefeitura 
Municipal de 
Manatra-PB, e 
da outras 
PT ovidencias 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE MANARA. 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições iegais 
conferidas pelo que determina o art. 63, inciso V, e VIN. e art. 77. 
inciso il, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, cic a Lei Federal 
14 133, de 01 de abril de 2021, e, 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federai n°14 133/2021. de 01 de 
abr il de 2021. que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Adm,nistrativos. 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7° § 1 da Lei Federal n" 
14.133/2021. de 01 de abril de 2021. que disciplina a designação de 
Agentes Públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e Contratação direta no âmbito dos órgãos e entdades 
vinculadas ã Prefeitura Municipal de Manaira-PB. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica Designado a servidora JEN1FFER 1SAMARA 
PEIXOTO BATISTA DE LIMA. inscrita no CPF yr' 118.779.244-66. 
portadora da Carteia de Identidade RG n 4.089.514-SSPiPB, 

as atribuições nos termos da norma vigente 
Ari. V- Esta Portaria entra em vigor na data de , Lw piInticação. 
revogadas ás disposições em contrario 

Publique-se e Cumpra-se. 

C;abir,ete Pre,Prtõ C..t.)nst:Ic?ona;der Muncipic de!..1i3riz-Lid-1-1-3. 
02 le ;é1PCilti de 2025. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMAO 
- Prefeito Constitucional - 

PORTARIA NI 061/2025-GP. de 02 de janeiro de 2025. 

Dispoe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a 
função de 
F I SCAL 
TÉCNICO E 
ADMINISTRATIVO 
de CONTRATOS, 
para o exercício 
de 2025, no 
ambito da 
Prefeitura 
Municipal de 
Manaíra-PB, e dá 
O u t r a s 
provide ncias 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANARA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo que determina o art. 63, inciso V, e VIII. e art. 77. inciso li. 
alínea 'a". da Lei Orgánica Municipal. c/c a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021. e. 

CONSIDERANDO a Edição da Lei Fedeial n' 14 12,32021, de 01 de 
abril de 2021 . que dispõe sobre as Licitações e Contrato 
Administrati,. es• 

CONSIDERANDO o disposto no art 7" § 1°. da Lei Federai n" 14 133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas á 
Prefeitura Municipal de Manaira-PB• 

RESOLVE: 

Art. 1"- Fica Designado o servidor VANILDO BESERRRA DA 
SILVA, inscrita no CPF n° 658.280.114-72, portador da Carteia 
de identidade RO n° 3.575.500-SSPIPE, cem as atribuições nos 
termos da norma vigente. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas ás disposições em contrario 

Publique se e Cumpra-se. 

Gabinete do Preleito Constitucional do Município de Manalta-PB. em 
02 de de 2325 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA O 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/01/2025 às 12:15:21 foi protocolizado o documento
sob o Nº 08767/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Número do Contrato: 000201012025
Data da Publicação: 16/01/2025
Data da Assinatura: 10/01/2025
Data Final do Contrato: 10/01/2026
Valor Contratado: R$ 68.880,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de Serviços na área jurídica, na emissão de pareceres, acomp. de atos da Gest. Municipal,
elab. de projetos de leis, de decretos e assessoria na elab. de atos administrativos, defesa do município extra e
judicialmente (defesa civil, trabalhista, recurso e acompanhamentos dos mesmo para os tribunais), assessoria na
área administrativa orientando o prefeito e secretários no cumprimento das leis e realizações de eventuais
sindicâncias ou inquérito administrativo, bem como orientação de aplicação correta de recursos e convênios,
defesa do prefeito perante pleno e Câmaras do TCE da Paraíba, caso sejam necessárias e não realizadas por
outros profissionais, defesa do municipal e do prefeito perante MP Estadual e Federal, orientação no cumprimento
dos percentuais constitucionais e infra constitucionais, como FUNDEB, MDE, Saúde Pública, gasto de pessoal e
especifico, elab. de plano de cargos e salários e estatutos de funcionário, para Prefeitura de Manaíra/PB.
Contratado (Nome): Vilson Lacerda Sociedade de Advogados
Contratado (CNPJ): 53.170.469/0001-35

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 0449062579feba4c71646361bc504e46

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 3f95b6cbe1fa6a24d1ada08621b35349

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 81d6d579c1c1d35134a3886979eeba9a

Contrato ou instrumento equivalente Sim 7ef2f94f65fa24ac60d036890518d44d

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 936b3d40a9579d67c8f94e05b1a01e5c

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 936b3d40a9579d67c8f94e05b1a01e5c

Designação do gestor do contrato Sim 936b3d40a9579d67c8f94e05b1a01e5c

Impresso por convidado em 19/02/2025 19:54. Validação: 1AFD.EB68.2E26.E01E.B80A.2E85.F783.D46F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 08759/25. Data: 30/01/2025 12:15. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 30 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

08759/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Manaira
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/01/2025 às 12:15h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 08767/25 ao Documento 08759/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 08759/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 40 - 48 7ef2f94f65fa24ac60d036890518d44d

Designação da fiscalização técnica do contrato 49 936b3d40a9579d67c8f94e05b1a01e5c

Comprovante de publicidade 50 - 52 0449062579feba4c71646361bc504e46

Designação do gestor do contrato 53 936b3d40a9579d67c8f94e05b1a01e5c

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 54 81d6d579c1c1d35134a3886979eeba9a

Comprovantes de regularidade da contratada 55 - 70 3f95b6cbe1fa6a24d1ada08621b35349
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